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PRIMEIRA THESE. 

Ha completo disparate entre a tcM·ifa (tabella n.o 1) 
e fo?·mula (3), que o JJ![ontepio diz adaptar C). 

Com effeito, por baixo da formula (3) lê-se : 
« Por esta formula calculei a tabella (A), que tenho 

« a honra de offerecer aos dignos collegas directores e 
" conselheiros do Montepio Geral. " 

Ora, a tabella (A) não figura no quadro annexo 
aos estatutos, mas sim uma 'S0b n.O 1 j conseguinte
mente, ou ~tquella e esta são uma e á' mesma tabella, 

0 u o 

ou primitivamente houve a tabella (A) que, nest_e caso 
foi substituída pela de n.0 1, na qual não existe um 
só numero, q~te tenha sido decluzido da referida formula. 

Assim, por exemP.lo, calculando-se com o juro de 
5 1

/1 Ofo, acha-se, sendo 25 annos a idade do instituidor 
e 22 a do pension-ista, a joia 12, para estabelecer a 
pensão 100. 

A tabella dá 28. 
Sendo a idade elo instituidor 37 annos e a elo pen

sionista 34, acha-se para joia 9. 

A tabella dá 40. 
Sendo aquellas idades 64 e 10 annos, acha-se a 

joia 400. 

•· A tabella dá 413. 
Para as idades 76 e 7 annos &:Pha-se 751. 

o 

A tabella dá 764. 

f/ 

[ ___:___" ------------~ 



Poderíamos mencionar muitos outros casos, mas, 
estes, que se acham no Juizo Critico do Oommendador 
Moreira, são suffieientes para provar que os numeros 
da tabella não são absolutamente os deduziclos da for
mula; pelo contrario, uns e outros são sempre em 
completo dispamte, sem lei alguma que regule taes 
differenças. · 

Mui ta razão, pois, teve o Sfir. F. Lenglet quando 
disse: 

<< Tout cela est ínexact; en realité, on a construit 
<< des tarifa en tirant au hasard des numéros dans un 

<< sac; '' 

SEqUNDA THESE. 

São verdadeiros cleSJ21'0positos os meios de que se soe
corre o Montepio Geral, para poder realisar se1~s pon
tractos de renda vitalici.a, nos casos em que sua formula 
dá i:esultado absíl!l'do. 

Para reconhecer taes desproposibos basta :fitar os 
olhos na tabella · n.• 1. Salta logo á vista que essa 
tabella não está completa, pois, quasi metade do nu
mero de casas acha-se em branco, isto acontece porque 
para todos os casos em que o instituidor e o pensio
nista são da mesma idade, ou o primeiro de menor 
idade que o segundo, a formula dá zéro no primeiro 
caso, e solução negativa no segundo; 0 que quer dizer; 
o estabelecimento deve conceder pensões sem contri
buiçã<J alguma por parte do instituidor, quando este 

, .. 
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e o pensionista forem da mesma ida\ie, o que é evi
dentemente absurdo; assim como, que a instituição de 
uma renda por sobreviveucia é impossi.vel quando a 
idade dó' instituidor for menor que a do pensionista, 
o que é inteiramente falso. 

Com effeito, da formula (3) 

[ 11. (l+r) + (l+?t--l - 1] X= 1000 (l+?·)n'-n-l 
?'(l+?·)n' n 

na qual o 1,0 membro representa a totalidade das con
tribuiçõ!'ls e seus juros compostos, e o 2.0 o valor actu~l 
da pensão, sendo n' a viela. média do pensionista e n 
a do instituidor, vê-se bem que q11ando n=n', o valor 

" ele x1 que é a joia, reduz-se a zéro ; e quando n' > n 
torna-se negativo. • 

Ora, o que ütz o Montepio paT.a-evitar semelhantes 
soluções? 

Faz o gue acha-se escripto por baixo da tabella, 
que é o seguinte: 

c< Quando a idadé do instituído fôr maior do gu~ 
<< a do instituidor B1l,ppôr-se-ha a idade daquelle 3 annos 
« menor que a deste. » 

De sorte que, se um filho, por exemplo, fôr ins
tituir uma pensão para sua mãi, não o poderá fazer 
sem que se sujeite á irrisoria imposição do Montepio 
de passar })Or ser 3 annos mais velho do que ella I 

Continuemos: 
« Quando, porém, por ser a idade do instituído 

«·igual ·ou quasi igual á elo instituidor, estiver em 

I( branco na tabella a .casa corr~spondente da joia, 
c< tomar-se-ha a j0ia immediatamen-te anterior. » 



O que importa dizer; tomem-se outras idades; e 
observe-se que isto faz-se em um pToblema de Seguros 
sob1·e a vida onde a relnção exacta entre as idades do 
segurado e do bencficiario é o principnl elemento do 
calculo l 

Continuando : 
cc Quando o instituído fôr o mesmo i,nstit1lidor da 

cc pensão, toma-se como idade do instituidor a gue elle 
cc arbitra1,·, e a do instituído a proximamente inferior 
cc á que tiver. '' 

De modo que, no Montepio Geral cada um tem 
a idade que quer ter, ou a que o estabelecimento lhe 
quizer dar; ahi finalmente, o que menos valor tem 
são as certidões de icla,rle e conseguintemente a 0aboa 
de mo1·talidade. 

Quem encarar (:;atas questões, ~á não diremos com 
olhar scientifico, mas, com simples bom senso, fica 
pasmo, custa-lhe a crê1A, 1~as, é a verdade. 

A discussão da formula precedente acha-se com
pleta no Juizo Critico elo Commendaclor l\foreira, onde 
realmente é difficil aclclicionar novas considerações, 
porquanto, esse trabalho é completo em todo sentido. 
Uma analyse mais minuciosa de todas as operações elo 
Montepio Geral é imp0ssivel. 

TERCEIRA THESE. 

A formula (I), que ap1·esenta o Montepio , como f~n
darnento de sua tarifa, é completamente ermda, e não 

(') Vide o quculro anpe xo no• eatntntos vigentes do Montepio Geral , 

. .. 
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póde de modÕ algum resolver o problema de rendas vita
/ lir:ias por sobrevivencia. 

O Montepio diz fazer uso da V'icla rnéclia j se o 
fi.-;esse, porém, com acerto, os resultados não seriam 
rigorosamente exactos, mas, nem por isso collocariam 
a instituição em risco de naufmgio, mas, a verdade é 
que apenas pretendeu fazêl-o, de maneira que a sua 
formula é duplamente errada; V porque o desconto 
das pensões feito de uma só vez, pelo tempo da vida 
média, não se acha conforme a índole do problema, 
pois, a pensão sendo paga por annuidades, é claro 
que os descontos calculados anuo !Jor anno, atten
dendo-se ás probabilidades de vida ou de morte no 
1.•, 2.•, 3/, etc., anno, é incontestavel~ente mais con
forme as condições do problemjt> e portanto, mais 
exacto o resultado. 

Est.e erro, todavia, como já dissemos, não tem 
uma grande importancia; entretanto, não é procedi
mento mathematicà rançar mão de um processo de 
simples approximaç~o, quanclo se clispõe com a mesma 
facilidade ele methodos rigorosamente exactos. 

Além disto, os contractos de seguros sobre a vida 
são feitos sobre uma, · duas ou mais cabeças, e a vida 
média calculada como na tabella .n.• 2, só póde servir 
para as o1Jerações de seguro sobre uma cabeça., como, 
por exemplo, na instituição de rendas vitalícias em 
favor elo proprio instituidor, uma elas operações que 
faz o M.onte1Jio, embora. lhe dê o caracter ele renda 
por sobrevivencia. Se, porém, o Bf3gm·o é feito sobre 
cluas cabeças, con;w acontece pas :lendas por sobrevi-
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vencia, outra operação que pretende fazer o .Montepio, 
então, é necessario conhecer a vida rnédia composta 
das do instituidor e instituído. 

E' nesta importantíssima circnmstancia que nunca 
pensaram os calculistas do Monte-pio que sempre cGn
fund iram os seguros sobre uma e sobre duas cabeças . . 

Para que :fique bem claro o que temos dito e o 
que segue, resolvamos cada um dos dois problemas; 
assim teremos o meio de. comparar as formulas exactas 
com a do Montepio, cujos erros :ficarão evidentes. 

PROBLEMA 

Um individuo A, cJm N annos de idade, quei· inst·i
tttit em seu favor, ~mw renda vitalícia R, sendo 7' a ta.rca 
de juro ; pede-se· o' 1•álor actual da 1·enda. 

E' este o caso de renda vitalícia em posse. 

E' claro que A suppôz achar uma 'quantia t:1l, 
que a juros compostos pague r. renda, extinguindo-Ae 
cr.pital c juros. 

Deve, por conseguinte, esta quantia compôr-se da 
somma dos valores actuaes de R, que o rendeiro tem 
de receber no I.•, 2.•, ·s.•, etc.,. mmo, combinada, cada 
uma destas annuidacles com a probabilidade ele vida 
relativamente a ca,tla um desses annos, porquanto, não 
ba senão certa probabilidade ele que a pensão será 
paga no J..• anuo, assim como outra menor no 2.•, outra 
ainda menor 110 3.• e assim por diante. 

Sejam, pois, estas probabilidades 

a' a/' a.'" o _ ,_ ,_ , ............ _ 
q. " q. " 
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ter-se-ha ·para o valor actual 

da 1."' annuiclade 

)) 2.• )) 

)) 3."' ')) 

et1 R 
a-Xr-n 

a" R 
a X c•·+il~ 
a."' R 
a- X c•·+IJ8 

.... ................ .. .. ....... ......... .... .. ...... .... ... .... .. .... .. ....... 
A somma de todas .estas annui<lades provaveis 

será o valor de X, ou ela 1!emla pedida; isto é: 

X= _ c_.: _ R a" R a"' R + & 
a · ,. +1 -+ - a- · (•· + 1)2 -+ - ,-, · (?' + 1) s 

Para outro individuo B, ter-se-bia .: 

b' R ~" R ~"' R & 
.... Y'= b . ··+1 + - b. (1' + 1)~-+ - b- . (>'+ 1)3 + 
Se, porém, a renda t ivesse ,de ser paga com a con

dição de viverem simultaneamente A e B, sua expressão 
seria, segundo o principio: das proba:.nhdades compostas: 

X''- a'ú' ~ _!!_ _a."b" . _ R_ a',b"'. _R_ · & 
-a~ •·+1 + ab (•·+1)~ + ab (•· +1)8 + 

Se finalmente, a renda sobre A, por exemplo, tem 
de ser ditfericla pelo mimcro n de annos, a formula é: 

X'"=~. R ,m" R _ >n"'. R & 
ct (>'+l)n;tl-+ a · + (?'-j-1) n+~=!_ a , (>'+l)n+3+ 

representaJ1Clo .!!!:..._, ~, ~ , & a.s probabiliclftdes de 
a a. a. 

vida rebtivamm1te a n +1, nX2, n-+3, & annos. 

Ora., estendendo-se a primeira formula além do 
numero n de annos, tem-se 

a' R a" R >n' 
X -a· ,.+I+a:- · (r+l)2+ .. .... + ã- · 

m" R 
+a' (•·+l)n+2+""" 

donde conchre-se 
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representando Xn a parte do valor de X relativa ao 
tempo decorrido nos n p1·imeiros annos depois de cole
brado o contrato. 

Pas&emos á questão das rendas em reversão, ou 
por sobrovivencia. 

PROBLEMA. 

Pede-se o valor act1tal, X, de uma rencla vital·icia 
instituidct sob1·e A, actualmente cO?r• l"JII annos ele idade, 
po1· morte de B, que tem ~r annos. 

Vejamos quaes são as condições do problema. Ora, 
é claro que ~· vida de A é simultanea com a de B 
durante certo tempc, no fim elo qual su1Jpõe-se que 
morre B sobrevivendo-lhe A. Ou, mais simplesmente, 
que morra B, e· A conserve-se vivo, pois, emquanto B 
não morrer, não ha pensão a pagar, assim ·como não 
a haverá se A morrer antes de B. 

E' evidente, pois, que cumpee combinar a proba
bllidade de vida de A com a ele mo1·te de B, o que 
dá, como se sabe: 

a' ( b' ) _ a' a.' b' 
- a- 1 - -b- - - a- - lib 

Tem-se conseguintemente para as annui.dades pro
vaveis 

no 1.• anuo (
a.' · a'b' ) R 
u- - a ll ,-+1 

)) 2.• )) 
(

a." a"b") R a - 'OJ) (r+l)~ 

)) 3.• )) (~ _ a"'b"' ) _!!__ 
a ab (•·+1)" 

• t 1 1 1 1 ~ 1 I 1 1 1 1 1 1 1 o 1 0 o 0 o 1 o o o t o o 0 o o o t o o o o o • I I I .. I I I I o o o o o t o o o O o I o o o I O O I O" O O t O • I 
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cuja somma póde-se escrever: 

[ R a' R a" R a"' J r R a'b' 
r+l 'f< + (7'+1)~' f<+ (7'+l)B 'a+&; - .'>'+1 '~ + 

_R_ .~~, --ª--. a.tnb"' &.] + (?'+1)~ ab + (7'+l)B ab + 
Este é o valor pedido. 

I 

Ora, esta expressãó mostra-nos que o valor actual, 
X, da renda pedida acha-se subtrahindo da renda 
sobre A a renda sobre A e B; isto é, subtrabindo da 
renda calc11lada durante a viela de A, a mesma renda 
calcn'lada durante a vida simultanea de A e de B, ou 
como abreviadamente se diz : 

X = A-(AB). 

Esta é incontestavelmente Qa formula das rendas 
por sobrevivencia. r.' 

Como se vio, a;bi nada entrou de arl)itrario, mas, 
unicamente as condições do problema; o mais é resul
tacro das indicações do calculo rigorosamente mathe
matico. 

Vejamos, agora, , como procede o Montepiõ. To
memos a formula (1). 

(1+1•)n X+ (1+ ') (1-+-?')n- 1 _ (J--t-?·)n'-n-1 
1 1, Y- r (1--t-?') n' n · P 

O I. o membro exp-rime a somma da joia :x e juros 
compostos durante n annos (vida média elo instituidor) 
com uma renda annnal de y e juros accumulados du 
rante o mesmo tempo; renda que:;,:: o Montepio conta, 
}JOrtanto,:com ce1·teza. receber. 

O 2.0 membro re]Jl'esenta urna l'Anda ammal p, que 
clurará n'- n armos (excesso da vid-~ média do. pen-
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sionista sobre ·a do instituidor), que o Montepio conta 
com certeza ])agar. 

Nada disto, porém, é exacto; a verdade segundo 
as condições do problema,. é que o Montepio tem 
apenas certa p1·obabiliclade de recebe1· a p_ensão y, se 
o instituidoT e pensionista forem ambos vivos; de 
pagar a p ensão p, §O moner o instituidor sobrevi
vendo-lhe o pensionista; e, finalmente, de nada pagar 
nem receber mais cousa alguma se morrer 0 pensio
nista antes do instituidor. 

A unica certeza que ba, é a ele receber a Joia e 
a 1.• annuidade, pois, são ])agas 110 acto do contrato. 

Já se vê, Í)óis, que a condição de m0rte do insti
tuidor c sob1·evivencia do pensionistar condições essen
ciaes do proble:na, não foram attendidas n'aquella 
equação, o qne passamos a pôr em completa evidenda, 

Como o 1. 0 membro da equação (1) deve exprimir 
a somma de todas as contribuiçõeR, seja qual fôr a 
forma de pagamento, isto é, .seja por um premio unico, 
por uma j~ia e ammidades, ou meSJillO por annuidades 
unicamente, supporemos o cal:!o de remissão, em que 
X representa o prem)o urdco; neste càso, n. formula 
reduz-se a 

(1+?·)n'-n-1 
(1+1•)1t X = ?'(l +?•)n'-n p 

Ora, esta expressão, mediante simples transfol'

mações, pócle tomt\r a forma 

. _ (1+r) n'-1 __ (1+?') n -1 
1 X- 1' (1+1') n' p ?' (1+?') n J 

ou abreviadame•:Jte 
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isto é, uma renda vitalícia sobre A menos uma renda 
igual sobre B, ou o q11e é o mesmo, uma renda sobre 
A differida poa.· um certo temp0 que o lV[ontepio en
tendeu ser a viela média do instituidor, como se este 
pudesse viver isoladamente do pensionista, o quo é 
evidentemente falso, porque é o pensionista quem terá 
de viver isoladamente do instituidor para que tenha 
lugar a . pensão; nunca, poí·ém a vida do instituidor 
póde ser considerada senão simultanea com a do pen
sionista. O tempo, pois, da dilação não é a viela média 
do instituidor, mas, sim o tempo em que ambos viverem 
conj unctamente. 

Se, pois, em vez ele considerar, ele 'tlm lado, a vida 
média d.o i)ensionista, e de outro a do instituidor fosse 
considerada de um lado, com effeito, a vida média do 
pensionista, porém, ele outro a dos' clois, pensionista e 
instituidor, o resultado não seria muito rigoroso, como 
já mostrámos, em virtude do emprego ela ,vida méclin, 
mas, approximar-se-hia da verdade. Neste caso, porém, 
chamando rn a vida média composta, as formulas pre
cedentes transformam-se em 

X_ (1+.~·) n'- 1 (l+.?·)n-1 
- ?' (1+?') n' P - ?' (1+.7·~ n P 

ou abreviadamente 

X = A -(AB) 

que é a form ula e.xacta, e unica que "pócle resolver o 
problema ele rendas por sobrevivencia, sejam os des
contos feitos pelo tempo da ' vida média ou anno por 
anno. 
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A formula do Montepio 

X=A-B 

exprime, apenas, a di:ffercnça entre duas rendas, mas, 
estas instituídas so.bre duas cabeças isoladamente e 
sem a meno1· clependencia uma da outra. Onde está, 
pois, a condição de sobrevivencia ? 

E' claro que não pócle haver sobrevivencia de um 
sem a morte de outro. Ahi está a origem do erro; o 
Montepio considera a vida tanto de A como de B, 
quando é claríssimo que a condição para pagamento 
da pensão é morte de B e vida de A. 

E quem tivel' as mais l'Udimentares noções da, 
sciencia, accreclitará _que uma equação que não repre
senta a condição do problema possa dar uma solução 
desse problema? 

Repetimos, que o calculista do Montepio não tendo 
conhecimentos- das operaç0es de seguros sobre a vida, 
confundio ' sempre um seguro sobre duas cabeças com 
seguros sobre uma cabeça. 

E' Jcste erro gravíssimo que resultam as soluções 
absurdas das quaes já nos occupámos (2.• These). 

Com e:ffeito, qnande fôr n:;.' n', é claro que será 
B >A, conseguiu temeu te X< O. 

Disparates que o Montepio pretende encobrir tor
nando a vida média do pensionista sempre maior que 
a do instituidor, ainda que este seja mais moço; como 
se fosse impossível a um individuo instituir uma pensão 
em favor de outro de maior idade. 

Finalmente, .na formula exacta 

X=A-(AB) 



~ 
ve-se bem a ligação entre as duas vidas; os dois termos 
A e AB referem-se claramente, o primeiro á vida de 
A, e o segundo ao peri.odo em que A e B vivem juntos, 
no que acha-se implícita a morte ele B. 

Demais, com esta formula o problema é sempre 
possível, como deve ser, sejam quaes forem as idades 
do instituidor e do instituído. 

Com effeito, o resultado nunca será nullo nem 
negativo, vi.oto que uma renda sobre duas cabeças A 

e B é sempre menor do que a mesma renda sobre 
uma qualquer destas cabeças, A ou B. 

Fica por conseguínte demonstrado que a formula (1) 
do Montepio não pód~ de modo algum <resolver o pro
blema das rendas vitalícias por Pobrevivencia. 

I O .1 

QUARTA THESE. 

Em virtude dos erros de sua formula, o Montepio 
Geml vende 1'endas por muito menos de seus verdadeiros 
valores. 

Para demonstrar esta proposição basta pqr em 
confronto a formula errada 

com a exacta 

. X=A - (AB). 

• E' claro que sendo necessariamente AB < B, os 

o 

valores de X dados pela primeira são conseguinteroente 
menores que os dados pela segunda fórmula. 
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Entretanto, para que se possa bem avaliar as dif
ferenças, que são muitas vezes enormes, convém com
pa.rar alguns restlltados numericos. 

E'ffectivamente, tomando-se a mesma taboa de 
Kerseboom, e taxa de 5 1

/ 2 Ofo, acha-se: 

Insti~tli~or ........ 49 annos } J o ia= 142 
Penswms.ta....... 46 » 

A tabella elo Montepio dá 77 ; quasi metade! 

Insti~ui~ur ........ 37 annos} J~ia= 120 
Penswmsta ....... 3<1 '' 

A tabella dá 50; menos de meta;de! I 
E assim J?Or diante, sendo sempre as clifferenças 

mais ou menos grandes, o que é evidentemente em 
grave prej nizo do estabelecimento. 

Cumpre ai•1<'la observar, que os valores t~.cima são 
comparados com os da tabella, q ne não são, como já 
p1·ovámos, os fornecid-os pela .formt1la. Estes são muito 
inferiores, portanto, aqnellas di:fferenças muito maiores. 

QUINTA THESE 

O JYiontep1:o Geral dá rendas gratuita?n'ente aos so
cios remidos com manifesto prejuízo dos não 1·emidos. 

Com e:ffeito, em vhtude do art. 7.• dos estatutos, 
o instituidor remid0 logo . que completa os annos de 
sua vida média, adquire o direito de perceber elle 
mesmo a 1)ensão estabelecida, passt1Jndo por sua morte 
á pessoa para quem foi instituída a pensão. 
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Assim, B, por exemplo, institue um}t pensão por 
sobrevivencia em favor de. A. 

Supponhamos que a formula, que demonstrámos 
estar completam·ente erracla, es,teja certa; ,11este caso, 

_ ella não póde dar senão o valor de uma renda por 
sobrevi vencia, e nada mais; pois, na sua deducção não 
entrou outra condiçã:o senão a ele morte de B e vida 
de A, do que conclue-se não haver pensão alguma a 
pagar emquanto não morrer B. Como, pois, p Mon
tepio paga a pensão ainda em vida ele B, e o que é 
mais extraordinaTio, ao proprio B? 

Esta condição não entrou absolutamente. no cal
culo, portanto não tem fundamento algttm. 

E' erro gravíssimo que CO!lilmette 0 Montepio, e 
como todos os outros, em prejuízo da instituição. 

Além disto esta renda conceclid~ aos socios re
midos, sem que para isto contribuam com premio 
algum, é clUJmorosa injustiça praticada l)ara com os 
socios não remidos ; é á custa destes que o Montepio 
faz cladivas de rendas áquelles. 

Por ventura, o socio 11ã0 remido, qlw completa 
os annos de sua vidtl média, tem contribuído com 
menos do que o remido? 

ge dois indivíduos da mesma idade, um remido e 
outro não, ao completarem a vida média, tem cada 
um contribuído com a mesma quantia, porque razão 
o primeiro cl'ahi em diante começa a receber e o se
gumdo coutinúa a paga,r? 

Isto é o maior dos absurdos, senão uma iniqui
dade, mas, não admiTa que o Montepio a pratique a 
par de tantas outras, que precedeni~mente demons-

2 
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tramos; o que realmente admira, é que grande nu
mero de socios não remidos olhem impassíveis 11ara 
uma verdadeira extorsão que se lhes faz; não recla
mando o direito que lhes· assiste, até de fazer annu]]ar 
semelhantes contratos. 

Diz Potbier que: cc o pagamento do premio e da 
essencia do contrato de instituição de rendas. >> N.• 29. 

Diz Rome que: cc ha nullidade absoluta quando ao 
contrato falta algurn elemento essenc1:az. " N .• 209. 

CONCLUSÃO. 
,..., \}._ 

.Ou o Montepio Geral trata, quanto antes, ele cor
rigir essa alluvião de erros, e até despropositos que pro
vocam a hilariclade, ou não pôde esperar do futuro 
senão o abysmo, arrastando em sua tremenda quéda 
grande numero de victimas dos caprichos e da igno
rancia. 

NOTA. 

Tudo quanto diz F. Lenglet no seu Étude su1· le3 opé1•ations 
·d!6 Montepio Ge1·al, para o qual torn~.~<mos a liberdade de chamar 
n. attenção do !Jb1tituto, constitue a necessaria harmonia entr~ 
1\ pratica e a theoria. 
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Ahi, parti cularmente examinando-se o quadro n. 0 23, pag. 11, 
reconhece-se immediutamente o estado decadente da instituição, 
embora a administraçiio, em seu relatorio apresentado á As
sembléa Geral, no corrente anno, diga, que a instituição 1·epousa 
sob1·e _base solida e adianta-se com passe ji1·me na senda do des
envolv~mento. 

Do eitado qu adro vê-se bem que o capital tem crescido, 
COIJ?- e:ffei~o, todos os· annos, mas as despe.zas têm crescido muito 
ma1s rapidamente , ele tal sm-te, que em 1871 os juros pagavam 76

/1oo da cl espeza, e esta r elação tem diminuído procligíosamente, 
tanto que em 1878 já ·se acl'nwn red nzi ela n óGf100, e segundo 
calculámos, em 1~79 à 75J

100
• 

A progr essão desta relaçiio decresce l'>t pid>l!mente de mais, 
para que o :Th'Iontepio se pos~a julgar repousando em bâse solida . 

. Ao contmrio, deste importante facto só ha uma conclusão 
a ti.ra r; é que a ins tituição, bu, muitos aunos, já entrou no seu 
penodQ de clecaclenci a. 

Demais, como bem demonstra o mesmo F. Lenglet, o :M:on
t~p}o Geral está bem longe de atti ngi r a cifrll. de sua l'esponsa
bJhdac1e eventual, da qunl não tem a menor ídéa. E, em uma 
associação que conta j á q uns i 40 >~.nnos ele existencia, este outro 
facto é um pessimo symptoma e muito característico . . .. ., 

----------~----------
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PARECER 

A commissão composta das secções reunidas 
de mathematicas puras e applicadas, á qual o 
Instituto incl~mbio de emittir pat ecer sobre o 
trabalho do Sr. Bacharel C. •Victor Boisson, sob 
o titulo cc Estudo dt1s formulas t;lot.arifas do Mon
tepio», vem hoje submetter á consideração do 
Instituto o resultado de seu exame. 

Os muitos enca~·gos que pesão sobte os 
mernbros d~1 commissão, e os longos e laboriosos 
calculos a que teve de proceder para bem des
empenhar sua tarefa, explicão a grnRde demora 
havida na apresentação· de seu traba1ho. Maior 

o ainda teria ella sido, se não fôra a efficaz coad
juvação que 1'ecebeu da Directoria do Montepio, 
a qual, no empe11ho em que se fizesse toda a 
luz · sobre este melindroso assumpto, prestou-se 
com a maior boa vontade a todas as requisições 
que lhe forão feit::t.s por parte dm commissH,o. 
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Antes de entrar na analyse scientifica dfls 
arguições do Sr. Boisson, a commissão julga de 
seu dever protestar com fi ' maior energia contra 
as expressões desabridas e injustas por elle em
pregadas no requerimento, dirigido ao Instituto, 
que serve ele preambulo tÍ sua Memoria, quando 
se refere aos clistinctos cavalheiros que, com 
tanta dedicação, tanto criterio e tão esclarecido 
zelo, têm dirigido aquelle estabelecimento, sem 
outra aspiração; e esta é tradicional nas diversas 
directorias que se têm succedido desde sua ori
gem, a ni'Lo ser a da firmeza e prospe.ridade de 
uma instituiç[o destinada a abrigar d<t miseria 
innumeras famílias deshercladas da fortuna, e á . 
qual se achão ligaclos interesses ele pessoas que 
lhes são caras. 

O Sr. Boisson, se não conhecia, devia co
nhecer os importantes estudos, a maior pftrte dos 
quaes correm impressos; que a. administração do 
Montepio tem feito e continüa a fnzer para cer
tificar-se das garantias de estabilidade que offe
recem as bases sobre que assenta a instituição 
cuja direcção lhe fôra confiada. 

Ao Sr . Boisson não era licito, na occasião 
em que se arvorava como salvador de uma in
stituição conêtemnada, segundo sua phrase, á 

o 



inevitavel rnina, pela vaidade,ignorancia e egoismo 
d'aquelles qu~ a dirigião; na occasião em que 
chamava a sciencia em apoio de suas sinistras 
})revisões e apresentava calculos e argumentos 
tendentes a demonstrai-as; n.o Sr. Boisson não 
era licito deixar no olvido trabalhos importantes, 
que tinhã:o por fim justamente investigar, á luz 
dos factos, as condições de estabilidade d<O Mon
tepio ; trabalhos executados por homens de re
conhecido valor -scientifico e moral. 

Cumpria ao Sr. Boisson, antes• de apresentar 
suas asserções baseadas n'utna analyse superfi
cial e incompleta, discutir primeil;amente aquelles 
trabalhos e mostrar - sua inanidade e improce
dencia. 

No estudo das condições de estabilidade do 
Montepio e na escolha dos meios para assegurar 
essa estabilidn.cle, a administração do Montepio 
e o Sr. Boisson segnirão caminhos inteiramente 
div.ersos. Para saber de que lado está a razã.o 
é mister analysar um e outro e confrontai-os. 
E' o que a commissã.o vai fazer, seguindo a 
ordem chronologica dos trabalhos. 
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, A com1mssao deixa de parte os primeiros 
estudos feitos pela administração do Montepio, 
que conduzirão á reforma da tabella primitiva 
effectuada em 1861 . Não lhe são necessarios para 
a discussão, e além disso não tiverão, por fa.lt~ 

de daâos exactos, o cunho do rigor scientifico. 
Não p6de, })Orém, deixar de notar a soli

citude da administração de entfto, a qual, assim 
que divisou symptomas de mal-estnr na Insti
tuição, com a inspiração de mãi carinhosa, que 
adivinha .a séd9, do mal na tenra creatura que 
não a sabe denunciar, foi certeira á fonte d'onde 
podia provir aquelle mal-estar e tratou de re
forçar as suas tabellas. 

Consideravelmente reforçadas as tabellas de 
joias (mais de 30 %) seguirão-se naturH.lmente 
H.nnos de tranquillidade de espírito, sem que 
comtudo houvesse plena convicção ele que a 1;1ova 
tabella estivesse perfeitamente adequada ás con
dições de vida dos contribuintes e pensionistas 
e offerecesse portanto as necessarias garantias 
de estabilidade. 

Nem essa convicção podia com fundamento 
se firmar. HaYia-se tomado :para bas~ dos cH.l-

o 
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culos, na falta absoluta de outro recurso, uma 
taboa de modalidade (Kerseboom) deduzida para 
paizes em (jOndiç.ões inteiramente diversas das 
nossas, e é sabida a grande di'\rergencia que p6de 
existir nas taxas ele mortalidade para um mesmo 
logar em annos diversos, e para paizes diversos 
em um mesmo anno. Recomeçarã,o, portanto, 
depois de algum tempo, os estudos e providencias 
de consolidação. 

O relatorio da Directoria de 1870 dá no
ticia, nos seguintes termos, da importante reforma 
dos estatutos, supprimíndo as reversões: 

« Tambem do 2.0 quadro (lebra B) podereis 
reconhecer, na columna - Remanescentes resti-

- tuiclos-, quanto nos foi lesiva a absurda e 
bastarda enxertia chw reversões inoculada nos 
estntutos, em manifesta contràdicção com o me
canismo - e segurança do estabelecimento ... Bem 
merecesteis, pois, Srs. instituidores, de vossa 
pro}-e e da humanidade, extirpando esse feio 
polypo que viciava e entorpecin. n, existencia do 
Montepio. A satisfação e o repou.;o de vossas 
consciencias devem dar-vos testemunho do a.s
signalado serviç(i) que haveis prestado. JJ (Pag. 6.) 

Ao mesmo relatorio achão-se fllppensas as 
seguintes interessantes tabellas êstatisticas : 
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Tahella A, em que vem demonstrado o ren
dimento do Mo:ptepio, anno por anno, desde a 
da.ta de sua installação até o fim do ultimo anno 
aElministrativo, discriminando as verbas de que 
provém: J o ias, Annuidades, Assentamentos, Juros 
de apolices e Eventuaes. 

Tabella B, em que se demonstra a despeza, 
tambem anno por anno, desde a installação, 
discriminando as diversas verbas: Pensões pagas, 
Despezas do estabelecimento, Compra de apolices, 
Remanescentes restituídos . 

Tabella O, cdntendo o quadro comparativo 
dos juros daB ·apolices e das pensões pagas, com 
o augmento gradual annuo que teve cada uma 
dessas especie:s desde a installação. 

Tabella D, contendo o quadro. demonstrativo 
das apolices que constituião o fundo elo Mon
tepio, seus valores, juro, preço ch compra, valor 
nominal, desde. a inst::tllação. 

Em referencia ao quadro O apresentava o 
relatorio as seguintes considerações : 

<< No ta reis. n' esse quadro o maior crescimento 
das pensões a contar do anno de 1859-60 em 
diante, o que veio em pouco tempo destruir a 
superioridade em que se mantinha a importancia 
annual dos jüros das ~tpolices em rela.ção á somma 

o 



das pensões pagas, e fazer que estas por seu 
turno começassem a exceder, em proporções 
dignas de repnro e meditação, a importnncia dos 
referidos juros, de modo que no anuo de 1867-68 
o excesso sempre crescente das pensões pagas 
sobre os jmos recebidos chegou a 61:563$455, 
posto que já nos dous ultimos ~mnos b:tixass~ a 

" menor nlgarismo. ll (Pag. 7.) 
Depois de fazer algumas reflexões sobre 

este assumpto, e de manifestar eom judiciosa 
reserva apprehensões sobre a legitirnidade da 
applicaçãío da tabon de mortalidade de Kerse
boom á classe dos instituidor e::\' "tlo Rio de J a
neiro, accrescentava aquelle zeloso e illustrado 
presidente : 

cc Um trabalho es.tatistico, a que já. dei co
meço, e que, mediante Deus, conto levar ao cabo, 
póde derramar bastante luz sobre esta questão 
vital para o Montepio; isto é, fazer conheeer a 

,., mo~talidade que, a datar de sua instituição, se 
tern dado entre instituidores e indituidos, com 
a designação das idades relativas a estas duas 
chsses e da época em que se fundarão as res
pectiYas pensões. 

<< A matricula geral dos instituidores, desde 
que começou a funccitmar o Monfepio, com todas 
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suas circumstancias accessorias e ulteriores, a 
que estou procedendo, deve satisfazer esse pro
ppsito, e poder demonstrar se os calculos de 
probabilidades em que se fundou a nossa tabella 
das joins e annuidades, a respeito da vida média 
dos nossos iRstituidores e instituídos, tem tra
zido até aqui detrimento ou va;ntageus para o 
estabelecimento, ou se os prós e os contras ·se 
têm contrabalançado de modo a justificar as 
previsões theoreticas do mecanismo em que elle 
repousa. 

« Esse trabalho, porém, carece de tempo 
para que tenha o cunho da exactidão e ·para 
que possa prestar-se ás apreciações que convém 
fazer a respeito dos resultados praticos da in
stituição. » (Pag. 8 ) 

Não se persuadão os Srs. Moreira e Boisson 
(que presumem que são necessarios seus avisos 
sinistros para. despertar a Directoria do Mon.te
pio) que esses estudos ·e exames houvessem. sido 
provocados pelos decantados artigos do primeiro 
sobre seguros de vida, reunidos posteriormente 
em folheto. Estes artigos começarão a apparecer 
no Jo1·nal do Oomnzercio, Bm Outubro de 1871, 
e os trechos que acabamos de transcrever são 
do relatorio ela Directoria impresso em 1870 e 



apresentado á Assembléa Geral dos accionistas 
na sessão de Dezembro desse anno. 

No relatori0 posterior, aquella zelosa Di
rectorià., insistindo na mesma ordem de idéas, 

' 
assignala pela segunda vez o facto d'e s~brepujar 
o algarismo das pensões pagas ao dos juros das 
apolices; chama sobre elle a meditação dos con
tribuintes; lamenta a falta ele dados estatísticos 
que orientem o estudo deste e de outros phe
nomenos que possão apparecer, e accrescenta : 
cc Ainda até hoje, porém, a estatis'tica, sciencia 
dos factos, que ministra preciosos materiaes para 
to·cla a construcção physica ou mG>ral, indispen
savel roteiro para a sciencia de legislar, não tem 
merecido entre n6s a attenção que reclama a 
import.ancia de seus yaliosos resultados. Este 
immenso vazio de tão preciosos elementos para 
que as theses da lei encontrem no terreno da 
pratica ~t sancção dos factos; privando o Mon
tepiQ de um pharol que o illumi-nasse em . suas 

~ indagações e lhe desvendasse os tropeços e pe
rigos antepostos á sua marcha, determinou a 
Directoria a encetar um trabalho preliminar e 
systematico, de onde se fossem extrahindo dados 
positivos de val~r pratico . e especial para a or
ganisação elas es·tatisticas ele qtte carece auxi-
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liar-se esta i-nstituição, afim de não ir deleixada
mente descam band0 até tocar de sorpreza em 
alguma situação, não aniquüadom, mas talvez ele 
graves perturbações e desequHibrio pam o seu 
mecanismo e para o inteiro conseguimento de 
seus beneficios. 

cc Esse .trabalho cadastral, em que desde o 
anno findo se occupa a Direr.toria, foi recente
mente concluído : é a matricula geral de todos 
os instit1!1idores, a · começar da .installação do 
Montepio. ':'empo e paciencia era mjster des
pender afim de procurar colligir cada uma das 
instituições ~.:ffectuadas no longo período de 30 
annos e completai-as com as circumstancias que 
a respeito tambem de cada um::~. dellas forão 
depois occorrendo até realisar-se a segunda phas~ 
dR. instituição, isto é, R. effectiviclade ela pensão. 

cc Para que conscientemente calculeis o ser
viço que poderá ' prestar semelhai1te trabalho, 
é-vos elle presente no livro que se acha f:!Obre 
a mesa. 

<< Terminado, -porém, ha poucos dias, nem 
coube no breve espaço de tempo que medeiou 
até o presente relatorio haurir dessa fonte bor
bulhante de factos cheios de actualidade aquelles 
que tanto d-evem aproveitar á elucidação das 
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questões mais momentosas parà a segura exis
tencia do Montepio _; nem mesmo o periodo de 
30 annos decorridos, comquanto longo, fornece 
ainda uma somma tal desses factos, que, clas
sificad0s por grupos homogeneos, possã.o formar 
regra de modo a fundamentar um juizo incon
testavel. 

« Assim é que, para derramar toda a sua 
verdadeira luz, tanto sobre esta materia, como 
a respeito do transcendente assumpto que a ella 
inteiramente se prende, e de que' já tratou o 
relatorio passado; isto é, da• conveniente appli-

. cação e efficacia, neste paiz, dàa taboas de Ker
seboom, nomeadamente quanto á equivalencia 
entre a vida média nellas calculadas e a. que 
effectivamente se dá no Rio de J àneiro, care-

" ceremos de mais longa successão de annos e de 
maior cópia de factos. 

« Isto, todavia, não infirma nem exclue a 
util:i_clade que podemos desde logo ir colhendo 
desses mesmos factos, ainda pouco numerosos, 
que possuímos, mas talvez já sufficientes para 
advertir-nos da approximação de algum perigo 
que convenha prevenir; além -de que, sem irmos 
de longe e desde o principio colligindo e regis
trando metho,di~amente taes factos:; a.nalysando -os 
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e coordenando-os, não poderemos chegar um dia 
á consecução de elementos completos e inàis
pensaveis para a solidez e melhoramento desta 
tão providencial instituição. 

« E', porém, uma tarefa de resultados lentos 
e remotos, que s6 podem ser obtidos com per
severa,nça e dedicação. » (Pag. 11.) 

Com pilotos tão amestrados e cautelosos a 
úáo não p6de correr perigo ! / 

Proseguião, pois os estudos. 
No mesmo relatorio lê-se, á pag. 21, o se

guinte: 
cc Por o<Jcasião de appa:recerem no Jornal 

do 001nme~·cio do mez findo alguns artigos sob a 
epigraphe - Seguros sobre a vida-, censurando 
a primitiva organisação deste Montepio, e sobre
tudo a inexa.ctidão compromettedora doP calculos 
e das fo1~mulas que determinarão a organisação 
das ta.bellas !:1or que ella se rege, entendeu a 
Directoria dever ouvir pessoas competentes na 
materia, nomeadamente os dons distirrctos colla- · 
boradores ele taes tabellFts, que com sua palavra 
autorisada aconselharão a continuação dellas ao 
tratar-se da ultima reforma dos estatutos, os mui 
dignos membros do Conselho, Srs . Conselheiro 
O. B. Ottoni e · Capitão de Mar e Guerra J. 
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Gonçalves Victoria ; e por isso nomeou uma 
comrnissão composta dos referidos senhores e do 
director o Sr. Dr. I. da C. Galvão, para darem 

seu esclarecido parecer em materia de tamanho 
alcance e transcenc1encia. » · 

O parecer da commissão, que vem appenso 
ao mesmo relatorio; sob a letra I, é do theor 
seguinte: 

PARECER E PROPOSTA 

· << A, commissão nomeada para examinar as 
garantias de estabilidade e equirlade que offe

recem as tabellas do Montepio ... que servem 
para calcular as joias e annuidades que têm de 

pagar os instituidores" de pensões; 

« Considerando que os 30 annos decorridos 
desde a instituição do Montepio já propotcionão 
alguns elementos para verificar se a tabella de 

~ morG'alidade adoptacla (ele Kerseboom) representa 
e:ffectivamente a mortalidade de seus socios, e 
que á esses elementos se podem reunir, como lem
brou ha annos o benemerito instituidor o falle
cido Senador T. B. Ottoni, os do estabelecimento 
analogo dos Servidores· do Estado, dando maior 
probabHidade ás conclusões a tira~; , 

a 
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· << Considerando que a, verificação que por 
esta fórma se fizer poderá justificar a confecção 
-ele uma nova tabella menos w·bit?·ct?'Ía: bctsectda 

sobre forrn~dcts cled'ltziclas segwzclo ct theorict das 

probabilidades; calculo esse que a incerteza ela. 
base, que é a talJella de mortalidade, não acon
selhava a principio; 

« Considerando que as pensões extinctas 
o:fferecem um meio seguro ele verificar, sem cle
penclencia de hypothese alguma, se as condições 
segundo as quaes forfto estabelecidas trouxerão 
s~Lldos a favor ou contra o Montepio, e que seu 
numero, já a-vultado, lJÓde servir de base bastante 
certa para as previsões elo futuro; 

<< E' de parecer e propõe : 
<< 1.0 Que se dê nm balanço geral elo u.ctivo 

e passivo de todas as pensões exti·nctas, insti
tuídas sob às bases ela tabella primitiva; tomar
se-ha para elemento do calculo o juro ry.édio elas 
apolices compradas até a data ela ultima inscri:;>ção 
d'aquellas pensões; 

<< Que se _verifique por esta fórma se aquella 
tabella acarret0u lucro ou prejuízo para o Mon
tepio e o qúantum desse lucTo ou prejuízo. 

<< 2.0 Que se faça para as mesmas pensões 
~~tinctas um segundo calculo, na hypothese de 
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terem ellns sido instituídas sob as bases da tabella 
actual, inchtinclo nesse novo bahniço hypothetico 
as pensões effectivamente feitas segundo esta nova 
tabella, que se acharem extinctas; tomar-se-ha
para elemento desse _segundo calculo o juro· 
médio elas 5,500 apolices actualmente existentes; 

<c Que se verifique por esta f6rma se a actual 
t a.bella trará lucro ou prej.uizo para o Montepio 
e o quantum desse lucro ou prejuízo em relaçfío 
ás pensões contempladas. 

- cc 3.0 Que se estabeleça como regra para o 
futuro que se faça annúalm~nte o mesmo cal
~ulo para as pensões extinctas d'entro do ~nno, 
addicionando ao balanço anterior os resultados 
desse calculo, augmentando ~assim de anno em 
anuo, com o crescimcmto do numero ele pensões 
contempladas, o gráo ele -confiança nas conclusões 
que delle se clerivão. 

« 4.0 Que se faça uma verificação da tabella 
das "vidas médias de Kerseboom, recorrendo á 
estatistica dos fallecimentos dos instituidores e 
institui dos do Mont~pio desde a sua origem, . e 
solicitando para ésse fim a cooperação elo Mon
tepjo dos Servidores do Esta;do, ao qual se 
pedirá igual estatística, trabalho que aproveitará 
a ambas as instituições. , 
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« 5.0 Que, se por esse balanço se reconhecer 
que a tabellp, actual .onera demnsiac1ame:nte os 
actuaes instituidores ou certas idades em bene
ficio ele outras, se organise uma nova icbbella 
baseada. no ccdewlo das pTobabiHclades, tomando 
para juro dos capitaes_ o juro médio das apolices 
e pa1·a as sobrevivencias C(S clct tabella ?'ect{(icada: 

« Para segurança do Montepio convirá, nas 
inscripções segundo essa nova tabellc(, e;x.igir-se 
elo contribuinte mais tanto por cento elo que élla 
estábelece. 

« 6. 0 Que, se ficar demonst.raclo por esse 
~, o • 

exame que ha grandes saldos em favor do Mon-
tepio, realisados ou provaiveis, se eleve pr.opor
cionalment9 as pensões esta beleciclas pelos actmi.es 
instituidores, de f?rma qlle fiquem equiparados 
aos ·que se inscreverem sob as bas·es ela nova, 
tabella que se organisar. 

<< Rio de Janeiro, 13 de Novembro ele 1871. 
y 

(Assignados) José Gonealves Victo1·ia.- I. O. 
Galvão.-.0. B. Ottoni. » 

Estes nomes não merecerÊÍio do Sr. Boisson 
a minima attenção. 

Dos importantes estudos inciicados pela 
com missão· e que a Directoria elo Montepio en-

,' 



cetou logo, parte já teve inteira execução e foi 
publicada, parte está em andamento, e o Sr. Bois
sou passou ele largo, sem sequer mencionai-os. 

Em artigos de um membro da Directoria, 
publicados no Jor:nal élQ Oonune?·cio em Agosto 
rle 1872, em contestnção ás censuras do Sr. Mo
reira, preclecessor e l~oje socio do Sr. ~oisson ; 

artigos a que o Sr. Moreira, que havia provo
cado a discussão, ntLo julgou prudente responder, 
lê-se o seguinte : 

<< Para se apreciar clevidani'ente Q valor e 
alcance do balanço a que se está procedendo no 
Montepio Geral, balanço de q_u@ me comprometti 
a tratar no presente artigo, é preciso formar 
uma idéa clara do que elle significa. 

<< Fallece um Íl~stihúdor, tendo accumulado 
no Montepio um certo capital proveniente da 
joia e annuiclacles com que contribuio e ·de seus 
juros comJ:>Ostos. Goza o instituiclo, durante um 
ce,:;to numero ele annos, da pensão estabelecida. 
FaUecendo este, estão extinctos os compromissos 
reciprocas, está extincta n responswbi.liclade do 
Montepio; é o que chamamos uma pensão ei
tincta. Ora, ninguem p6cle contestar qne para 
taes casos é possivel calcular com exctct/élão ma
tlzematica se a tt·nnF.m.ção proc1uzib lucro ou perda 
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para o estabelecimento, e qual foi o saldo pr6 · 
ou contra. E' um facto consummado, sobre a 
qual não podem mais influir as contingen,cias da 
vida humana. Feito este calculo para todas as 
pensões extinctas desde a origem do MonteJ>io, 
conhecer-se-hão os saldos de cada uma, pró ou 
contra, na data em que se extinguio. 

· « Referem-se, depois, esses saldos á época 
do balanço geral, isto é, ca.lculão-se os juros 
compostos para cada um delles durante o período 
decorrido des:le a data da extincção .ela pensão 
até a data do balanço geral; o 'que tudo se póde 
fazer com exa.ctidão matlzematica. Uma vez refe
ridos á mesma data todos os saldos pró e contra, 
somma-se de um lado o capital accumulado pelos 
saldos a favor, de outro o capital accumulado 
pelos saldos contrà; a differença exprimirá com 
ea;ac_tz'dão matlzematica o lucro . ou prejuízo rectl 
e ejfectivo que a instituiçã0 das diversas pensões 
contempladas trouxe ao Monte})ÍO. 

« Eis o balanço a_ que se está procec1em1o 
no Mont!3}iio. 

<c Appello para o juizo imparcial ele todas 
as pessoas- que lidão com .alg·arismos, financeiros, 
commerciantes, mathematicos, etc., e peço-lhes 
que digão em . consciencia se os resultados que 
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apresentar este trabalho JlrÓ ou contra o Mon· 
·tepi.o não lhes pesará- mais no unimo do que as 
for~ulas todas ele probabilidades de Euler, La
place, Lacroix, Quetelet, St. Cyran, Price, Du
villard, Maas, etc. 

(( Que digão se a administraçã0 actual a·o 
Montepio não mostra crit'erio e prucléncia, pro
cedendo a taes exames antes de inieiar ·alteração 
alguma no systema até hoje seguido por seus 
antecessores, systema sob m.ljn acção conseguirão 
levar ao gráo ele prosperidnde em que se acha 
este importante estabelecimento; ou se eleveramos 
antes, cedendo a suggestões de, ~um estranho, ao 
qual laços alguns prendem á sorte do Montepio, 
precipitar reformn,s que nenh1-1ma occmrencia 
reclama ou justifica. >> 

O ·sr. Boisson 1;ensa diversamente; não deu 
a menor attenção a esse trabalho; não o julgou 
digno della. 

o Foi no entretanto publicado o primeiro ba
lànço no relatorio de 1872. A accumulaçã.o elos 
juros foi calculada com a taxa de 6,35 %, juro 
médio das apolices COlllJ.)raclas durante o período 
em que vigorou a tab$3lla primitiva. o numero 
ele pensões extinctas contempladas foi de. 462; 
o resultado foi o seguinte : 
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427 derão saldos .a favor do ~ontepio, e 
apenas 35 saldos contra. 

Reportando-se esses saldos, com seus juros, 
á época do balanço (18 de Outubro de 1871), 
resultou um saldo de-finitivo em favor do Mon
tepio de 444:650$7 46 ! 

Este resultado inesperado relativamente .a 
uma tabella geralmente reputada lesiva para o 
estabelecimento, veio dissipar todas as appre
hensões e tranquillisar todos aquelles que· sin
ceramente interessados na prosperidade do Mon
tepio nutrião receios sobre as garantias que 
o.ffereciá a ~ova tabella de joias. Com effeito, 
resulta do mecan,ismo do Montepio que, se as 
tabellas estão convenientemente organisadas, os 
saldos n'um sentido devem contrabalançar os 
saldos em sentido contrario, e. o saldo "final deve 
ser nullo. 

A presença desse saldo denotava, pois, um 
excesso de segurança na táhella, ou pelo menos 
uma grande reserva liquida para cobDir de"ficits 
futuros que pudessem apparecer na 'liquidação 
de novas pensões que se fossem extinguindo. 

A todos occorria naturalmente o seguinte 
tranquillisador raciocínio·: Se a antjga tabella, 
que se suppnlilha · lesiva ao Montepio, deixava 

o 
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saldo a seu favor na liquidação das pensões, 
com muito mais . forte razão os deveria deixar 
e maiores a nova tabella. que augmentou consi
deravelmente as joias e annuidades, sendo esse 
augmento em geral de 30 % e elevando-se em 
alguns casos a 50, 60, 70 e até 80 %-

Continuou no entretanto a Directoria, con
forme indicára n. commissão mencionada, a fazer 
annnalmente o mesmo calculo pn.ra as novas 
pensões que se ião extinguindo, addicionanclo 
os resultados obtidos ao balanço ào anuo ante
rior. Nestes balanços parciaes, uns a.nnos da vão 
saldos a favor, outros contra, sençl.o o resultado 
final, em relação á tabella primitiva, o seguinte : 

Balnnço ele 1871 (já mencionnclo) deu saldo de 444:650$746 
" " 1872 .............................. Iclem ele 406:055$669 
)) )) 1873............................ .. )) )) 375:107$285 
)) I) 1874 .............................. ~ )) )) 422:148$079 
)) I) 1875........................ ..... )) . I) 428:760$918 
)) )) 1876....... ... ...... .. .. .. .. .. .... )) - )) 368: 399$!)!)1 
)) I) ' 1877... ... . .. ............... ...... )) )) 413:800$210 
)) )) 1878 .............................. )) )) 408:149$976 
', )) 18i9.............................. )) l) 294:446$723 

Continuarão, portanto, os factos poRitivos 
observados n. alimentar a tranqlüllidade ele espírito 
dos amigos ela instituição, a despeito das sinistras 
previsões do Sr. Moreira em 1871, reproduzidas 
agora pelo Sr. Bois.5on. 



A Dl.rectoria, porém, não adormeceu ern
ballada pela aragem desse symptoma. tranquil
lisador. 

Além da segurança ele estabilidade do Mon
tepio, havia um segundo ponto mui importante 
a estudar : o da equiclacle das tarifas. Não es
tarião umas idades sobrecarregadas em beneficio 
de outras? 

Demais, havião sido liquidadas até a ultima 
data sómente 74 7 pensões, que sendo as pri
meiras extinctas, erão as que mais favoravel 
resultado cleveriã~ naturalmente apresentar; res
tavão ainda J 793 pensões da tabella primitiva a 
liquidar. 

Por oub?o lado continuava o movimento 
ascendente da verba. das pensões effectivas, pro
venientes já ela nova, já da antiga tabella. 
Embora cresce~se tambem annualmente os juros 
das a1Jolices, o excesso da primeira verba sobre 
a segunda ia sempre em aagmento. 

O homem do leme reclamava uma manobra 
para evitar o escolho presumido. 

No relatorio de 18 76 a Directoria chama 
de novo a attenção sobre esse facto. Recomeça 
umrt nova serie 'de estudos. 

c< Sabemos, diz a Directoria em seu rela-
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torio de l879, que em instituições desta ordem, 
calcadas sobre a base fallivel ela probabilidade 
da vida humana, e em paiz onde não temos 
estatísticas mortuarias proprias, deve-se ir estu
dando no passado o caminho a trilhar no futuro; 
e a Directoria, seguindo este preceito, tem tra
balhos entre mãos na especie. Por emquanto esses 
trabalhos não a induzem a propôr reformas, as 
quaes, se mais tarde forem aconselhadas pelo 
complemento dos estudos a que se procede, 
poderão se~' rcalisadas, sem prejuízo tlos legítimos 
direitos ele todos os interessa-dos. » 

Estes trasalhos forão systeJ:tli}tisaclos pelo 
digno vice-presidente a.ctunl ela Directoria, que 
ha mais de um nnno delles se occupa com uma 
dedicação inexcedível, coadjuvado por . tres au
xiliares exch'lsivamente empregados neste serviço. 
Oomprohende o trabalho do vice-presidente, que . 
está quasi concluído: 

"J- .0 A fusão de todos os balanços annuaes, 
' dados desde a fundação do Montepio até o dia 
31 ele Dezembro de 1879, que tomou para termo 
de todos os seus estudos, afim ele conhecer o 
valor total da receita e despeza e de cada uma 
ele suas verbas, e apreciar-se o seu desenvolvi
mento annual e quinquennal. 
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2.0 A demonstração do augmento das verbas 
-Receita, Despeza,, Capitalisação, Juros ele apo
lices, Annuidades _e Pagamento de pensões-, 
em cada quinquenniC> compn.raclo com o anterior, 
e a porcentagem dá clespeza e capitalisação em 
relação á receita, e a do pagamento de pensões 
em relação aos juros de apolices e annuiclac1es. 

- 3.0 O balanço ele todas as pensões, desta
cando as da l.a tabella das d:t 2.n. e discriminando 
as classes -Fundadas, Effectivas, Extinctas, Não 
remidas, Remidas e Mixtas. 

4.0 A confnmtação das pensões fundadas e 
effectivas p,l)r grupos de instituidores e pensio· 
nistas de igual vida média na data ·do balanço, 
com os valores das pensões referentes a cada 
grupo. 

5.0 A estatística mortuaria dos instituidores, 
instituídos e pensionistas, contendo a idade que 
tinhão na época da inscripção e da morte, e a 
perda ou excesso ele vida média em reh.ção á 
presumida na tabella. 

6.0 O calculo do capital que o Montepio 
devia possuir na data do balanço, para poder 
fazer face á sua responsabilidade. 

Esta preciosa collecção de dados estatísticos, 
que havia ~ido iniciada, em 1869, pelo Conse~ 
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lheiro N. Tolentino, aproveitará não só para os 
estudos que na actualidacle se estão fazendo, 
como para toda a existencia futura do Montepio, 
e servirá ele protesto perenne contra as levianas 
accusações de iner.cia e deleixo da parte de sua 
administração. 

Que desses ultimos trabalhos não tivesse co
nhecimento o Sr. Boisson, nada ha que estranhar, 
porque ainda não forão publicados; mas da serie 
de estudos anterio~es de que os relatorios im
pressos da Directoria ·dão noticia, ou que publicão 
integralmente, não é admissivel• sua ignorancia. 

Por elles se vê qu~ a adq1jnistração do 
Montepio, acompanhando com a mais viva so
licitude a marcha do estabelecimen.to confiado 
aos seus cuidados, em vez de circumscrever as 
suas investigações a uma face unica da questão, 
a tem procurado encarar por tod?s os làdos, 
estudando nos proprios factos do Montepio a 
linha , de conducta que deve seguir e a ordem 
'de refoJ:mas que se devem adaptar. 

II 

Vejamos agora como procedeu o Sr. Boisson, 
ou antes como · procederão os Srs. Moreira e 
Boisson, que não se podem separar. 
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Limitarão-se a analysar as formulas ·que 
servirão de base para a organisação das tabellas 
do . Montepio e a confrontai-as _com as deduzidas 
do calculo da:s probabilidades. 

. Acornpanhem«Jl-os nessa a.nalyse e confron
tação. 

Esses campeões esforçades elo calculo ·das 
probabilidades não são capazes ele negar que 
suas formulas baseão-se inteiramente nas taxas 
ele mortaliclarle das differentes idades, taxas essas 
que, ou Y~m expressamente mencionadas 11as 
taboas de mortali<:'tade, ou derivão-se elos nurneros 
que ellas en,corrão. 

Não são capazes ele negar que em todas 
ellas entrão esses factores como elementos es
senciaes do calculo. O folheto do Sr. Moreira 
e a Memoria do Sr. Boisson, cujas paginas estão 
cheias dessas relações, ahi estão pa;ra attestar 
a imprescindivel nocessiclade dellns para a or
gnnisação das formulas e elas tabella.s :lellas 
derivadas. 

Ora, estas taxas não erão, nem ainda são 
conhecidas para a população do Rio ele Janeiro, 
nem para o grupo especial que constitue a classe 
dos instituidores, que são. sujeitos á inspecção 
medica e esc'blha. 
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Tomou-se arbitrariamente, para servir de 
base ao calculo das joias e annuidades, a taboa 
de mortalidade de Kerseboom, deduzida em 1738 
para condições mui diversas das nossas. 

Os trabalhos estatísticos no nosso paiz es
tavão e ainda estão incompletos e imperfeitos, 
e ignorava-se inteiramente se aquella taboa de 
mortalidade . era adaptada ás nossas condições. 

· Os dados, pois, que entrão nos calculos são 
inexactos ou antes incertos. A administração do 
Montepio procurou s'upprir este estado de duvida 
sobre a exactidão dos dados, "por meio da serie 
de estudos que acabamos de exp~n, procurando 
verificar se as tarifas delles deduzidas se con
f0rmavão com os factos estatisticQs observados, 

·afim d~ tirar das divergencias encontradas os 
indícios das alterações a fazer. 

Os Srs. Moreira e Boisson entendem que 
empregando as formulas do calculo das proba
bilidaSies é inutil este exame sobre a exactidão 

''dos dados que têm de entrar nos calculos; que 
isto é uma questão secundariR. e que aquellas 
formulas se encarregão de reçtificar os errGs nos 
dados do problema. Descoberta esta que, se fosse 
real, ia fazer uma completa revolução nas ma
thematicas. 

·' 
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Este é o erro fundamental dos Srs. Mo
reira e Boisson, erro que destróe pela base toda 
a argumentação sobre elle construída. 

Os problemas de seguro de vida são mui 
complicados, e poucos são os que se -Mrn dedi
cado a seu estudo. Vamos, pois, applicar a um 
exemplo mais familiar o erro palmar desses se
nhores, afim de melhor patenteal~ o. 

Um individuo, não dispondo na· occasião de 
medida alguma exacta, quer avaliar a capacidade 
de um tonel; mede a p_almos o diametro elas 
cabeças, a circumferencia elo bojo e com o au
xilio da ben21ala mede o comprimento. Se este 
individuo pensasse como os calculistas do Mon
tepio, 1·ecorreria a uma formula simple~, empírica., 
ain-da que · 11ão muito exacta, para avaliar com 
aquelles dndos a capacidade do tonel. 

Os Srs. Moreira e Boisson, porém, não 
procederião poi!.· esta fórma. Ião procurn.r as for
~ulas do calculo integral para avaliação de vo
lumes, formulas que suppõem conhecidas a f6rma 
e dimensão exactas dQ volume a avaliar, e, nessa 
laboriosa tarefa levavão a exactidão do ealculo 
numerico até mmesimos de palmo. 

Mysterioso poder da formula, que com dados 
em que as ff:acções ele palmo erão àvaliadas :i 
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olho, triturou e re·cluzio os erros por tal f6rma, 
que conduzio á approximação de millesimos de 
palmo!·! 

Mas não pára ahi a fascinação dos Srs. Mo
reira e Boisson pelas formuln.s. Se disso não 
passnsse, o erro de intelligencia conduziria a um 

. trabalho inutil e .não a um disparate. A pretenção 
desses senhores vai muito além. Elles se per
suadem que a virtude dn.s formulas é tal, que 
se porventura tomassem por engano as dimensões 
da pipa (A), em vez das da pipa (E), a formula 
se encarrega-ria de rectificar 'o engano, e o re
sultado do calculo representaria e.kactamente a 
capacidade da pipa que se .queria conhecer, 
calculada com os elementos da outra. · 

Ora, isto é na verdade irrisorio ! 
Nem se snpponha que ha aqui zombaria ou

exageração . . Outra cousa não é sustentar qu~, 
tomando para elementos do calculo das joias, as 
taxa::::. de mortalidade da Hollancla e Inglaterra, 

~ que servirão a Kerseboom, se chegarin. a resul
tados exactos para o Rio ele Janeiro, só pelo 
facto de se empregarem as formulas elo calculo 
das pro habilidades. 
'--· Quem tem lido alguma co usa sobre esta 

·estatística sabe a ronsideravel cli~ergencia que 
4 
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apresentão esta:s taxa:s conforme a localidade 
consideraela. A' pag. 288 de Moreau ele ·J onnés 
(edição de 1856) eneontra.-se o seguinte : 

NUMERO DE OBI'l'OS N.AS PRlNCLP.AES CIDADES D.A EUR0P.A 

Norf0lk. .. ........ .. 
Cambridge . ....... . 
Genova ........... .. 
t:l. Peters burgo . . . 
JYI(i)guncia ........ .. 
Lisbôa . ........... .. . 
Roma ............... . 
Mosc0w .. ........ . .. 

Epochas 

1821 
'1821 
1833 
1833 
i830 
1819 
1831 
1829 

Rel~ção dos obitos 

Dublin . ............ . 
Vienna; ............. . 
Eclim burgo ... .. .. , 
Stockholm ........ . 

1715 a 1728 
1822 

1'741 a 1748 
1758 a 1763 

a. pcf;~fà9ão 
1 em 59 
1 )) 58 
1 " 47 
1 )) 44 
1 )) 42 
1 )) 40 
1 )) 30 
1 )) 28 
1 )) 22 
1 )) 22 
1 )) 20 
1 )) 19 

"' " 
'Uma variação, J!>Ortanto, de 1 em 59 para 

1 em 19 ; isto é, a men-talidade em Stockholmo 

ma1s elo triplo da de N orfolk, e passando por 
todas as gradaÇões intermediarias nas outras ci
dades. 

Em M. Block, pag. 438, edição ele 1878, 
encontra-se : 

MEDI.A D0S OBITOS SOBRE 100 R.ABIT.ANTES NO DlllCENNIO 

DE 1865 .A 1875 

Irlanda ........ .... .. ......... 1, 71 
Suecia.. .... .. .. .. .. .. ...... . .. 1, 99 
Inglate:n-a ..... .'............. 2,23 
Escossia.............. ......... 2,23 
Belgica. ............ ... .. ... .. . 2 , 37 
Jfrança ............... ........ . 2,44 

Hollandn, .. . . .. . .. ... .. .. .. .. . 2 , 53 
Prussia ........................ 2, 76 
Italia ........................... 3,02 
Baviera.... ...... ....... .. .. ... 3,11 
Austria . .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. 3 , 18 
Hungria...................... 3 ,85 

o 
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A taxa da morhLliclacle na Hungria mais 
do que o dobro ela da Irlanda, e passando pelos 
diversos gráos intermecliarios. 

As estatísticas, portanto, m0strão que não 
houve phantasia, nem exageração na comparação 
feita. Numeros que podem divergir ele um para 
o dobro ou para o triplo, introduzidos · no cal
culo, não podem conduzir aos mesmos resultados. 

Os estudos estatísticos que a Directoria 
actual está fazendQ no Montepio confirmão o 
mesmo conceito, tanto quanto permitte a exi
guidade dos dados existentes. · 

L~ ,.:t 

Em 607 instituidores fallecidos até 31 ele 
Dezembro de 1879, houve uma anticipação na 
vida média deduzida da taboa de Kerseboom 
'de 7104 annos, ou, termo médio, de 11,7 annos 
cada um. 

Em 7 44 instiüúclos e pensionistas fallecidos 
houve a anticipação de 18053 ann0s, ou, termo 

,rnédió', 24,2 annos cada U:m. 
:Pois para dados tão pouco aproximados da 

verdade não offerecem snfficiente exactidão as 
formulas baseadas nas vielas médias ? 

Os calculistas do Montepio, apezar ele não 
acreditarem na infall1bilidade das _. formulas de
duzida~ do calculo _das probabilidades, conhecem 
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todavia a sua supeTioriclade. Elles não rej'eitão 
essas. formulas, e para provai-o ahi está o parecer 
de 1871, já citado, da commissão nomeada pela 
Directoria, onde se l@ : 

cc 5.0 Que, se por esse balanço se reconhecer 
que a tabella actual onera demasiadamente os 
actuaes contribuintes, ou certas idades em be
neficio ele outras, se organise uma nova tabella 
baseada no calculo das probabilidades, tomando 
para juro dos capitaes o juro médio das apolices 
existentes, e para as sobrev1vencias as da tabella 
rectificada. >> 

A diverg,mcia entre os calculistas do Mon
tepio e os Srs. Moreira e Boisson está em que 
aquelles, não tendo a (!lesma confiança que estes 
dous senhores têm lfa virtude miraculosa das 
formulas ; procurão primeiramente reconhecer 
quae_s as alterações a fazer nos elementos elo 
calculo, para depois de obtidos esses elementos, 
com certo gráo de exactidão, reconerem então 
a formulàs mais rigorosas. 

A questão, pois, não consiste em pr_0var 
que as segundas formulas são superiores ás pri
meiras, ninguem o contesta, mas sim em alcançar 
dados mais positivos que -justifiqtlem o emprego 
.d'aquellas. 
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Toda essa massa de. estudos estatísticos 
feitos pela administração do Montepio concorre 
para esse fim; indirectame,nte, é verd&He, mas 
e:fficazmente. 

A _administraÇão elo Montepio não se des
cuidou de tentar os meios directos ; mas vio 
baldados seus esforços. 

Lá se acha consignada, no relatorio da Di
rectoria de 1872, em ·que se dá noticia da no

meação de uma commissão para rever os tmbalhos, 
composta dos Srs. 'Dr. Ignado ela Cunha GalvãC:, 
Conselheiro Christiano Benedicto Ottoni, .J. Gon

çalves Victoria, Dr. E. C. de S0nza Pit;'1nga e 
José A. Nascentes Pinto, a seguinte commu-
nieação: 

, 

<< Afim de dar cabal · desempenho a essa 
melindrosa tarefa,reconheceu est'.outra commis~ão, ' 
conforme com a primeira, que pam praticar-se 

., um:t revisão racional da tabella de joias e ~n
nuid~tdes, era' indispensavel organisar uma taboa 

_" mortuaria da cidade do Rro de Janeiro, sendo 
que sobre esse trabalho assentaria depois a que 
cumprisse f.l ,doptar para indivíduos selectos, como 

devem ser os instituidores do Montepio. 
cc Nesse intuito entendeu conveniente con

sultar os obituarios da Santa C;:tsa: dn. Miseri-
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COl'dia, e dirigindo-se para tal fim a.o muito digno 
f Provedor, -o Sr. Conselheiro Zacharia.s de Góes 

e VascOOllcellos, encontrou em S . Ex. o mais 
_,. benevolo acolhimento e a prompta expedição das 

ordens precisas afim de lhe serem fra.nqueados 
os competentes archivos e local para. as suas 
investigações. 

cc Contribuindo para esse mesmo proposi to 
solicitou a Directoria i do MQntepio Geral de 
Economia dos Servidores do Estado seu prestante 
concuPso; por isso que, reg~?ndo-se esta analoga 
instituição pela meBma taboa morfi1aria de Ker
seboom, muito lhe póde tambem aproveitar a .,, ''· 
organisação da projectada tabella . >J (Pag. 10.) 

A commissão encetou logo este laborioso e 
fastidioso trabalho. Durante cerca de dous mezes 
esteve um empregado pago pelo Montepio ex
trahindo os dados dos registros mortuarios, sob 
a direcção de um elos membros da eommissã<J. 

O methoclo que a commissão pretendia se
guir era o rudimentar de Halley, apezar elas nu
merosas caus::ts de inexactidão que encerra, por 
s~r o unico de q1,1e podia lançm· mão, abrangendo 
grande numero de obitos. Mas tanta.s hhctrQa.s 
encontrou, qúe vinhão aggravar . essas causas ele 
~rro, que teve ele abandonar a tent:'ttiva, 

o 
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Applicou na mesma occasmo o methodo 

clirecto, observando os obitos realisados no grupo 
selecto dos ÍRstituidores do Montepi0, cujos 
resultados devião servir de correctivo á taboa 

mortuari::t relativa á populaçfío geral ela cidade 
elo Rio de Janeiro. Mas. reconheceu tambem a 

impossibilidade de chegar por esse .lado a uma 
solução efficaz. 

No relato11io de 1874 vem Impresso o re
sultado desse trabalho - a estatística mortuaria 

dos instituidores de;sde a installação do Montepio 
até aguella data, dis.criminaclos os obitos por · 

idades. 

O numero totnl de obi.tos era apenas de 
455, e o numero maximo para uma mesma 
idade de 21, havendO. idades que · fornecião 
apenas 5, 4, 3, 2 e até mn unico obito . 

Com esses diminutíssimos numeros seria 
absurdo prete1Í.der deduzir uma lei de moTta
lidade pn.ra as diversas idades. Ainda mesmo 
quando o Montepio dos. Servidores do Estado 
houvesse fornecido o contingente que lhe fôra 

pedido, o numero de obitos ~Linda ficaria muito 
aquem elo inclispensavel para deduzir a taxa de 
mertaliclacle com algumfL approximação. 

Os outros methodos usados,, qos recensea-
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mentos, dos registros de nascimentos e obitos 
.e o methodo directo ::tpplicado á popu1ação geral 
em que se combinão as indica.ções dos recensea
mentos C@ID as dos registros de obitos, erão 
igualmente inapplicaveis, á vista do estado de 
imperfeiç.ão e ele incompleta exccuçrw em que 
se ach~o entre nós estes trabalhos estatistieos . 

. A pdministraÇão do Montepio, pois, que 
não acreditava no poder miraculoso das formulas, 
não , tinha outro recurso senão continuar seus 
estudos indirectos .. 

III 

Exposta a marcha judiciosa seglllida pela 
administração do Montepio, e patenteado o erro 
fundamental em que assenta t9da a argumentação 
dos Srs. Moreira e Boisson, poderi:t a' commissão 
fiar por concluida a sua tarefa e dispensar-se de 
en.trar na analyse · de cada uma das censuras 
isoladas, visto como, nJuid0 o alicerce, cahe por 
terra · todo o edificio. Toda:via vae ella entrar 
n'essa analyse, a:6.m de tornar ainda mais pa
tente a- leviandade do procedimento do Snr. 
Boisson, senão n fraqueza d.e sua intelligencia. 

Na sua ]_Jrimeira these diz S. S. ; 
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« Ha completo disparate entre a tarifa 
(tabella n.o 1) e a formulfh (3) que o Montepio 
diz adoptar >J ; e começn. sua argumentação nos 
seguintes termos: « CGm 'effeito, por baixo da 

formula (3) 1@-se: · 
« Por esta formula calculei n. tabella (A), que 

tenho . a honra cl e offerecer aos dignos cGllegàs 
clü·ectores · e conselheiros do Montepio Geral. >> 

« Ora, a 'tabelh (A) não figum no quadro 
annexo aos estatutos, mas sim uma sob n.0 1; 
conseguiu-temente, ' ou aquella ou esta são uma 
e a mesma tn.bella, ou primitivamente houve a 
tnbella (A), que neste caso foi-. ~~1bstituicla pela 
de n.0 1, na qual não existeo um s6 nu.me?·o que · 

tenha . sido clecl~tziclo da rreje?·icla fo?·mu.lct. >> 

Parecia natural que neste estado de duvida 
e confusão em que S . S. se achava, e encon
trando completa divergencia· entre a fonnula e 
os nume.ros ela tabella, procurasse esclarecer este 
poP,to, antes ele tirar conclusões sobre uma base 
movediça, e fizesse o que fez a commissão. 

Esta, no seu empenho de cheg:u·-á_ verdade, 
recorreu nos relatorios antigos ~lo Montepio, onde 
se tratou dessa reforma de tabella,s; e no rela
torio · da Directo6a de 1859, que corre impresso, 
á pag. 4 encontrou o seguinte trecho ; 
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cc A rev1sao da tabella de joias é, portanto, 
uma necessidad-e inde?linavel, e por isso a . Di
rectoria, aproveitando-se dos trabalhos de seu 
illustre Vice-preside11te, o Sr. J. Gonçalves 
Victoria, tem a honra de -vos offerecer a tabella 
(A), caleulada ao juro de 5 1

/ 2 %, que corresponcle 
ao preço elas apolices a 109,9, para que, com
parando-a com a do Sr. Christiano Ottoni, offe
recida em 1854, possais approvar .a que julgardes 
mais conveniente. JJ 

Essa taoella ou quadro (A) acha-se annexa 
ao relatorio e comprehende as duas tabellas 
n. 09 (1) e (2); a primeira, contendo as joias a 
pagar para estabelecer a pensão 100, e a segunda 
a serie necrologicn para o ealculo elas remissões. 

Logo em seguida _ao trecho acima citado, 
1~-se o seguinte : 

cc A setie necrologica de que faz uso o 
Sr. Victoria· é a mesma adoptada no Montepio; 
atten.dendo, p01'ém', a que a maior parte dos 
instituídos são do · sexo feminino, que, segundo 
St. Cyran, vivem mais que os do sexo mascu
lino, na razão de 21:20, julgou conveniente 
cctlc't~la1· a tctbellcb augrnentctndo em ge?'al de dous 
amws a vida médiet do pensionista, dnda pela 
rnesm:t serie necrologica, e quando a clifferen.ça 
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entre a vidn média do instituidor e do seu pen
sionista é menor que ] o, o augmento foi, em 
alguns cc~sos, de cinco annos. O nosso digno col· 
legn servio-se para estes calculos das tnboas de 
P . A. Violeine, impressas em 1854. >> 

A commiSBão, no seu empenho ele conhecer 
a verdade, féz os calculos para os exempl0s 
apresentados pelo &lr. Bojsson, cinginrlo-se, porém, 

' á regra estabelecida pelo autor ela tabella, e 
achou os mesmissimos numeros que nella se en

contrão. 
N.o primeiro exemplo zidades 25 e 22) o 

augmeuto na vida média elo iuq,ti,tuido foi de 3 
annos; no segundo (idades 137 e 34) de 4; no 
terceiro e quarto exemplos, lle 2,5 annos . 

Depois de tã:o leviano procedimento, o Sr: 
Boisson não hesita em fazer suas as palavras 
de um Rr. Lenglet : « Tout cela est inexact; eu 
realité on ~L construit eles tarifs en tirant au 

· has::u:d des numéros dans un sac >> ! 
1 

· · Nas suas theses 2." e 3." trata o Sr. Boisson 
de demonstrar a. superioridade · elas formulas do 
calculo de pro.babilidades . Estamos ele perfeito 
n.ccôrdo até certo ponto. Mas nem as formulas 
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baseadas sobre as vidas méd:ías sãó despTopo8J.~os1 
nem as do calculo de .pro habilidades tem a mi
raculosa vü·tude que S. S . lhes attribue. 

Uma formula, segundo o Sr. Boi.sson, é 
desproposital, absurda, ridícula, quando deduzida 
para determinadas hypotheses, conduz a absurdos 
applicanclo-a á hypotheses conhariàs áquellas para 
que foi deduzida. Isto nfl:o .é ele mathematico. 

A formula do Montepio foi de~uzida unica
mente :r;>ara n hypothese do instituído so)JL'eviver 
ao institui-dor. E' ~enos gerc.tl do que as do cn.l
culo ele probabilicla~des que se applicão a todas 
as hypotheses; será, embora, uma razão de in
ferioridade, não h2 duvida; mas nada mais. 

Os seus autores não ignoravão que ella era 
só applicavel a essa hypothese, tanto que esta
beleceram os alvitres consignados nas observações 
que acompanhão a tabelléll; ahitres que o Sr. 
B~issem acha tão engraçados e com os quaes 
muito se diverte, mas que não deixão por isso · 
de provar que os organisadotes da tabella sabiã;o 
o que fazião ; sabifío CJ_ue ella não tinha a ge
neralidade das formuh"ls do calculo de probabi
lidades, e quê, portanto, era mister recorrer a 
algum expediente para supprir . . esta faltn, de 

gener~lidade. 

o 
' 
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O que ,o Sr. Boisson não demonstrou, e o 

que devia ter demonstrado, era que os alvitres 
adoptndos conduzião a resultados mais affasta
dos da verdade, do -que o alvitre ' de se tomar 
para taxas de mortalidade do Rio de' Janeiro as 
de paizes da Eurbpa, cuja divergencia podia~se 
elevar a 300 por cento; unico alvitre que o Sr. 
Boisson não hesita em acceitar. · 

Não voltli, porém, a commissão a esse as
·sumpto já sufficientemente discutido. 

Na 4." these o Sr. Boissor.. sustenta que o 
Montepio vende suas rendr..s por muito menos 
de seus verdadeiros valores. Para demonstrar 
esta these.apresenta alguns exemplos, e compara 
os resultados numericos obtidos pelo calculo de 
probabilidades com os da tabellru do Montepio; 
e dominado sempre pelo erro fundamental de que 
são exactissimos os resultados obtidos por essa 

" formula, embora partindo de dados falsos, junta 
dous pontos de admiração diante da grande dif
ferença encontrada l 

O que se devia presumir era que nem· uns, 
nem outros resultad0s erão exactos; sendo mais 
provavel que os resultados baseaçl.os nos alvitres 



adovtados, em vista dos factos observados no 
Montepio, se afastassem menos da verdade do 
que os resultados deduzidos pela formula, com 
rigor mathematico, ele dados inexactos. 

A commissão, porém, do M-ontepio, de que 
fazen~ parte clous elos signatarios do presente 
parecer, desejando conhecer até que ponto che
gava a descrepancüi entre os res,ultaclos obtidos 
pelas duas formulas, deu-se ao trabalh0 de cal·· 
cular (para idades intercala;d~s) uma tabella de 
joias para o Montepio pelas formulas do calculo 

I 

de P1~obabilidacles, trabalho esse que para o fu-
turo poderá ser" aproveitado. 

Em razão ela extraordinn.ria extensão dos 
calculos, limitou-se ella a determinar as joias para 
as seguintes relações das idades cl.o Instituidor 
e Instituído- Idades i6uae~ clifferençn ele 3 
annos; de 6, de 12, ele 24, 36, 48 e 60. Tomou 
a mesma taxa de juros porque forão calculadas 
as tabellas do Montepio 5 1

/ 2 ~· 

As formulas que empregou forão as se- _ 
guintes: 

(1) 

o .. = ( oa + 1 + 1) J;. + 1 (1 + t) -l 
Ju, 
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(2) 

rt (O + 1) Ja + I,Jlj, + l (1 + t) - i 
va,b == a+ l,b + 1 J a. Jb 

(3) 

Ra,b == p ( Oa - Oa,b) 

(4) 

,h _ lOp (Oa- Ca,b) 
a,b - 11 + Oa,b 

Nas quâe::l Oa reEresenta o. valor actual, ou 
preço a pagar p0r uma renda vitalícia. de um mil 
réjs para um indiv1duo ele idade (a). 

Oa+l Idem, idem para um individuo da ida

de (a+1). 
r/,.b O valoí· actnal de l-Ima renda yitalicia 

de um mil réis, sobre duas cabeças, uma da idade 
(ct): outTa da idade (b); pagavel emquanto exis
tirem simultaneamente as duas cabeças. 

- Oa+1. b+l Idem, idem, sendo as idades (a+l), 
fb+l). 

Ra, o Valor actual de uma pensão vitalícia 
(p), ou a quantia a pagar por uma, s6 vez, por 
um individuo da idade (b) para instituir uma 
pensão vitalícia (p) para outro individuo da idade 
(a); sendo a pensão s6 pagavel por morte do 
instituidor (pensão remida). 

Ja, b joia a pagar por um individuo da iélade 
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(b) para estabelecer uma pensão (p) para outro . 
individuo~ da ià.ade (a), sendo a pensão s6 pa
gavel por morte do Instituidor, e tendo este de 
pagar dL1rante sua vida uma nnmüclade igual a 
decima parte da joia. 

Ja o numero de indivíduos -existentes (ta
boa Kerseb~)Qm) na idade (ct). 

Ja+I Idem, idem, na idade (a+l), 
t a taxa do juro referida a unidade da 

moeda. 
As formulas (1), (2) e (3) são as usuaes 

que se· encontrão nos au.tores que tratão destas 
questões. 

A formula . ( 4) foi deduzida para as con
dições especiaes do Montepio Geral, em que 
para se instituir uma pensão, .não remida, tem 
ele se pagar uma: joia no acto da instituição e 
mais uma annuidade. 

Na Europa as díversas Companhins de se
guro, para fazerem qualquer contracto, s6 usão 
dous meios: ou se pag::l uma quantü1 (prime uni
que), ou som.ente annuiclàdes. Nunca em pregão 
a combinação adoptada no Müntepio, de se pagar 
no · mesmo tempo duas contribuições, uma quantia: 
no acto do contracto, e uma annuidade em quanto 
vi v~ o inl3tituidor. 

------------------------------------------------------ ~ 
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Os longos ca1culos que exigirão a confecção 
d'esta tabe~a, tabella que a commissão do Ins· 
tituto tinha empenho em conhecer antes de apre
sentar seu P?>recer, forão o principal motivo da 
grande demora. 

Da comparação d'esta tabe1la com a do Mon
tepio, vê-se que com effeito ha grandes discre
pancias~ mas nã.?, como diz o Sr. Boisson, sempre 
contra o Montepio. 

Em contraposição aos e'xemplos por S. S. 
apresentados, que são : 

de Probabilidades .... ............. ... 120 
Instituidor 37 annos. { J oia segund~ _a tabella do calculo 

Institui do 34 " J o ia segundo a tabella do Montepie. 50 

Instituidor 49 annos. { J oi a seguncl<;> .a ' tn:tlella do calculo 
de Probabilidades ..................... 142 

Instituído 46 » Joia segundo a tabelln do Montepio. 77 

a commissã.o pode aptese!]..tar exemplos igual
mente frisantes em sentido contrario. 

PENSÕES NÃO REMID.A.S 

Institui dor 40 nnnos . { J oi a seguncl<;> . a tabella do calculo 
' de Probnb1hdndes .................... . 

Instittúdo 76 » Joia segundo a tabella do 1\fontepio. 

Instituído!• 73 annos. { J oi a segund<;> . a tabella elo calct{lo 
ele Probab1hdacles ................... .. 

Instituido 67 )) J oia segundo a tabella do Montepio. 

Instituidor 73 a 

Iust ituielo 78 

PENSÕES REMID.A.S 

nos. {Entrada segundo li tnbella do cal-
• culCl ele Probabilidades ............ . 

" E~!~~~~--~~~~.~.~~.~.~~~.~~~~ .. ~~.~~~~ 
ó 

19 
õ4 

175 
244 

188 

344 
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Instituidor 64 annos. {Entrnclu. segundo ~. tnbella do cal-
culo ele ProbaoJhclades. ............ 88 

Instituído 76 n Entrada. segunclo a tabelln do Mon-
tepio.............. ......................... 225 

Exemplos isolados, pois, escolhidos aà hoe 

nada provão, a hão ser ·a malignidade de quem 
a elles recorre. 

A commissão do Montepio, - porém, como 
dissemos, no seu empenho de conhecer toàa a 
verdade, foi além; calcúlou uma tª bella de joias 
pelas formula.s do calculo de Probabilidades . 

Pois bem, das 181 joias que cn,lculou, s6 
121 é que são contra a tabella do Montepio·; 
60 são a favo:-; isto, pR.ra as pe·nsões não re
midas. Para as _pemões remidn.s o resultado ch 
comparação foi: 99 contra, 80 a favor e 2 iguaes. 

Os dous pontos de interjeição collocados 
pelo Sr. Boisson diante dos dous exemplos es
candalosos que apresento-u, poclião, pois, ser re
duzidos a um; · ma.s vamos ver que esse um tem 
tambem de ser supprimiclo. 

Do facto de apresentarem as duas tabellas, 
. ' ~ ' t .ora numeras mmores numa, ora mmores n ou ra, 

ainda não se p6cle tirar uma conclusãó certa. O 
resultado da coni.pamção depende tambem da 
~randeza das clifferen~as encontradas. 

o 
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Pelo que se collige, do que diz o Sr. Bois~ 
son, as differenças contra o Montepio são enor
mes. Para abranger esse elemento de compara~ 
ção a commissão sommou ~e um lado todas as 
joias calculadas pelas formulas do calculo de 
Probabilidades, e do outro as joias correspon
dentes da tabella do Montepio. 

A ·somma total das primeiras deo o numero 
30597, e a das segundas o ·numero 27186, para 
as pensões não re~idas ; e para as pensões re
midas as sommas derão no primeiro caso o nu
mero 62855 e no segundo 52558. 

As duas primeiras sommas estão na relação 
de 112,5 para 100; as duas segundas na relação 
de 100,6 para 100; termo tnedio 106,5 para 100; 
isto é, as duas tabellas são, em summa, quas1 
identicas. 

Na verdade não havia motivo para tanto 
escarcéo ! ! Aqui cabem bem os dous pontos de 

" inte1jeição. 

A commissão, mesmo, não comprehende como 
o Sr. Boisson se animou, sem ter a tabella in
teira calculada, a tirar, de dous exemplos unicos 
·que escolheu, uma conclusão geral. 

\ 

Nas duas tabellas que adiante apresenta-
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mos, vão especificados os numeros que serV!rao 
pn.ra comparação que acabamos de. fazer. 

Os cadernos de calculas, e ·a tabella ·calcu
lada pela commissão do _.Montepiq, achão-se na 
Secretaria do Instituto Polytec;hnico, onde po
dem ser examinados 1)elas pessoas int.ere~sadn.s. 

A commissão antecipa a resposta a uma 
obj_ecção séria que se poderia apresentar. 

Para se tirar .uma conclusão 'rigor0samente 
exacta, em relação ao Montepio Gemi, ela com
paração das duas tabellas, ainda seria preciso 
levar em conta uma outra circumstancia, a saber: 
.as idades dos· Instituidores e Instituídos que 
preponderão na instituição de pensões, e attencler 
ao numero d'ellas em cada classe. Mas o Sr. 
B?isson não se importa com os factos estatísticos 
do Montepio, e suas conclni3Ões são todas tira
das, sem attender áquelles dados. 

A commissão, pois, - o ncompanha em sua 
argumentação, collocando-se no mesmo terreno 
em que elle se collocou. 

o 



Confrontação dâ tabella de joias do Montepio (1) com 
à tabella calculada pelas 

formulas do calculo de Probabilidades (2) 

Idades iguaes .. . 
3 unnos ........ .. ,, )) .... ...... . 
6 )) .......... . 
)) )} .... .. .... . 

12 )) .......... . 
n D •••••••• ••• 

24 )) ....... .. .. 
)) )) ...... .... . 

36 )) ..... .... .. 
)) )) ··········· 

48 )) .......... . 

)) )) ·· ········· 
60 )) ......... .. 

PENSÕES N Ã.O REMIDAS 

NUMERO SO MMA DAS DIVERSAS 
DE CASOS EM QUE .A. JOTAS CAL CULATIAS 

JOIA SEGUN JJO PARA CADA DIF-
A TADELL.A. (1) FEREN<(A DE I>DADES 

14 
15 
13 
14 
10 
15 

9 
13 

5 
7 
3 
3 
o 
o 

121 

4 
3 
4 
4 ' 
6 
3 
5 
4 
5 
6 
3 
G 
2 
5 

60 

1697 
1097 
1530 
'2041 
1315 
2664 
1001 
3627 

551 
4051 
243 

3843 
60 

2866 

2255 
2520 
1902 
2784 
1604 
3296 
1135 
4045' 

542 
4071 

212 
3(\07 

47 
2577 

27186 1 30597 

A cadn. di:fferençu ele idades COlTespondem 
~ duas linhas : a primeira é rela.tiva a hypothes-e 

-em que a idade do Instituidor é maior do que 
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a do Instituído; a segunda a em que a d'es.te · 
é maiOr do que a d'aquelle. 

PENSÕES REMIDAS 

rn 
I NUUERO SO~IMA DAS DIVERSAS "'Í 

A DE CASOS EM QUE A JOIAS CALCULADAS 

c!Írn 
JOI.A SEGUNDO PARA CADA DIF• 

C>f'il . .A T.ABELL.A (2) FERENÇ.A DE lDADES 

ZA ~ ~ 
P=l"'Í ,g cl~ o ..--., ..--., . ..--., 
~A 'é dC'-1 o ~ o ~ Jõ:ll-i 14"" ........ ,... "" ........ "" "" f:J:l gcl.=l o ol ol §d.=l l'l o! ·a (1) ;:::::; ::s~:=: 
f:J:l a.lQ)a; 

S:l$ 01) 'ã) M a> 
1-i S:l..o Q) 

~ Q) ..0 
A o< <o! 'f'il O'~ rn rn d 

•P=l +' +' -
Idades iguaes ... 12 (*) 4 (*) 3366 4142 
3 annos .......... 14 4 3366 4647 
)I , .... .. ..... 10 7 3110 3526 
6 , ........... 14 4 3917 2380 , , ........... 9 7 2766 2984 

12 , ........... 13 L 5 5192 6138 , " ........... 7, 7 2210 2117 
24 )) ........... 11 6 7089 7536 , . , ............ 3 7 1306 971 
36 , ........... 6 8 7672 7384 , , ........... 1 6 608 365 
48 , ........... o 9 6957 6312 , , ........... ;)_ 1 155 74 
60 , ........... o 6 4844 4279 

100 79 52558 528ó5 

Na sua 5.n these o Sr. Boisson conclemna 
o usufruct@ da pensão p~los instituidores re
midos que attingem a vida media. E' a unica 

(•) Ho. mllis dous cna!>s, em que ns jolns siio igua.os. 

o 

o 

o 
j 
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i.ndicação rasoavel que encerra a Memoria do 
Sr. Boisson. 

As combinações de seguros ele vida são va
riadissimas, e poder-se-hia ter adoptaclo esta, como 
outra qualquer convenção, mas seria mister n'esse 
caso que as joias e mmui.dades a pagar fossem 
calculadas para essa hypothese, e não o forão. 
Este favor, pois, nos instituidores remidos é 
re::Llmente umn enxertia não justificada, _que 
convém extirpar, como já se praticou em relação 
a outra. enxertia- analoga, a das reve1:sões, ou 
remanecentes ·restituídos nos instituidores quamlo 
seus instituídos fallecião antes d' elles . 

. Não é, porém, por certo a despeza ,que esta 
concessã.o tem trazido ao Montepio, que poderia 
ter accarretado a · ruina imminente de que, na 
opinião do Sr. Boisson, está o Montepio amea
çado; por quanto n.a avultada quantia de 8074 
contos que sua caixa despendeo em pagamento 
ele pensão desde a sua installaçã~ até o dia 31 
de Dezembro ele 1819 (data da referencia de 
todos os ealculos), o contingente proveniente de 
pensões destn espe.cie foi apenas de 169:135$000 
(menos de 5 %) ; CH1antia essa _insignificante em 

o relação áquell8,, e que portanto não podia justi
. ficar os vãos terrores do Sr. Boisson. 



Emfim, na nota com que termina sua,. mE'
moria, o Sr. Boisson diz o seguinte: <<Do ci
tado quadro vê-se bem que o capital tem cres
çido com effeito todos os annos, ma,s as despezas 
tem crescido muito mais rapidamente; de tal 
sorte que em 1871 os juros pagavam 76% da 
despeza, e esta relação tem diminuído prodigio
samente, tanto que em 1878 já se achava re
duzida a 56% e segundo calculamos: em 1879 
a 55%. ' 

<~A progressão cl'esta relação decresce rapi
mente ele mais, para que o Montepio se possa 
julgar repousado sobre base solida. Ao contrario 
d'este importante facto s6 ha uma conclusão a 
tirar; é que a instituição, ha muitos annos já 
entrou no seu período de decadencia. >> 

Mais uma asserção leviana do Sr. Boisson. 
Este f<1Cto em si, sobre o qual aliás a Di

rectoria do Montepio já chamou por varias vezes 
a attenção dos accionistas, nadei tem ele atterra
dor, como a commissão passa a demonstrar. 

Consideremos um estabelecimento do genero 
do Montepio, solidamente constitui do nas melho
res condições de -estabilidade, f.ó.nccionando em 
uma cülade, onde prevalece o espirito de econo
mia e de previdencia; onde uma legislação pro-

o 

o 

' 



tectora o ampara e auxilia; onde não existem 
instituições rivaes do ·mesmo genero que lhe 

-fação coneurrencia; onde emfim a affiuencia de 
instituidores seja ta.l que a receita annual, pro
veniente do juro de seus capitaes, das annuidades 
cre~centes e das joias dos novos instituidores 
excede de muito a despeza; a consequencia sertÍ 
que cada anuo irá angmentando o seu capital, 
ele todo e excesso da receita sobre a despeza; 

' 
que o estabelecimento irá ganhando cada vez 
mn.iores proporções; proporções estas, porém, 
que nunca poderáõ exceder aos limites naturaes 
·ao meio em que funccim~a o estabelecimento. 

Supponha-se agora que, a e~se mesmo es
tabelecimento solidament€ constituído rodeião 
circumstancias differentes d'aquellas ; que se 
desen;yolvão na cidade habitos de luxo, de dis
sipação, de imprevidencia; que uma legislação 
impertinente lhe tolhe a marcha, que instituições 
rivaes derivãci · pnra ellas as contribuições, e que 

"' em fim por deliberação da propria administração, 
ou sem ella, cess~o totalmente as novas entradas 
de contribuintes. O estabelecimento entrará em 
liquidação sim, mas nada perderá das suas con-

. dições de estabf,liclacle. Nos primeiros annos que 
se seguirem, ainda a sua receita annua será 
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sufficiente para occorrer ao pagamento elas pensões; 
mas com a morte successiva elos instituidores, di
minuin1o por um lado a importancia 'das annui
dtLdes arrecadadas, e augmentanclo por outro laclp, 
a das pensões · a pagar; a receita de maior que 
era do que a clespeza annua, passará a ser igual, 
e depois menor. 

Começará ent~o a verdadeira phase da li
quidação; cada · anno será neceseario ir dispondo 
de uma parte do capital para pagamento das 
pensões. Chegar-se-ha a um ponto em que mortos 
todos os· instituidores, cessará i:p.tegralmente a 
renda proveni.ente ele annuidacles; e em que todas 
as . pensões subsistentes terão .de ser pagas a 
custa do capital e seus juros. 

O capital irá assim diminuindo progressiva
mente, e o numero de pensionistas tambem. 

A perfeição ideal da solidez ele um estabe
lecimento d'estes, ~eria attingida (o que já muitas 
vezes f? e tem dito), se o proclucto ela renda das 
ultimas apolices d3sse exactamente para pagar 
a pensão do ultimo pensionista até a data de 
sua morte. Deixou por isso aquella instituição 
de estar solidamente constituída? Não por certo. 
Liquidou, mas não faDio. 

Nos clous exemplos figurados, a solidez. da 

I ' 

o 

n 
o 



instituição e as condições de estabilidade são as 
mesmas. 

Entre estes dous extrem'os ha uma· serie 

indefinida de gradações intermediarias. 
Entre estes cst:í a situação de equilíbrio 

adeg_uada ás condições especiaes do meio em que 
funcciona o est::tbeleciment0; ~ituação esta em 
que ..,. a receita a.nnual, proveniente de todas as 

fontes é exactª'mente igual a despeza, em que, 
portanto, o capitnl fica estacionaria. Isto quer 
dizer · que o e9tabdecimento attingio ao maximo 
desenvolvip:1ento que comportavão as condições 

economicas do meio em que funcciona . ., 
Se varião êm um ou çmtro sentido estas 

condições, a marcha do estabelecimento se dirige 
para um ou outro dos extremos figurados, nada 
mais; oscillando sempre entre os dons conforme o 
sentido d'aquellas variações. As condições, porém, 
de solidez e estabilidade ficão ·inalteradas .. 

O facto, pois, em si da diminuição gradual 
... apontada, nf'Lo tem o caracter assustador que o 

Sr. Boisson quer lhe attribuir em these geral. 
Sem duvida, elle p6de provir de' outras 

causas, e a administração do Montepio, com a 

·habitual solicit\lde, o está_ estudando; mas o Sr. 
Boiss01l. sem entrar n' essa analyse pronunCla 
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levianamente a sentença7falta -~le solicle~ e de-
cadencia. ) 

Um uitimo· -en·d ~d0 Sr-. . Boisson, julga a 

commissão conveniente apontar, e dará por finda 
a sua missão. 

No seu preambulo, a 1)ag. 9, diz S., S. o 
seguinte: <<Por outro lado salve-se uma das 
nossas mais importantes institrtições, a qual exis
tindo já ha 39 annos, não poderá, talvez, viver 
mais 5 ou 6 annos, se persistir no caminho de> 
erro. Tenho esperança em que a vossa confirma
ção dos enos que ameação aquelle estabeleci
mento de uma ruína completa, o salvará e sobre 
vós tambem recab.irão as bençãos do céo pelos 
infeHzes que · assim salvardes da miseria. )) 

5 ou 6 annos apenas de vida para o Mon
tepio! 

Onde foi o Sr. Boisson buscar esses numeros? 
Em que, calculos baseou essa sua medonha per
spectiva? 

A commissão sempre solicita em chegar á: 
verdade, deu-se ao trabalho de fazel-os. 

Partio da hypothese e.m, que as sinistras 
prophecias elos salvadores elo l\Iontepio produzis
sem tal impressã;o no animo elo publico, que 
nem mais tun instituidor novo se mscrevessc; 

o 

" 
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em que o Montepio, portanto, entrasse em ver· 
dadeira liquidação. 

Suppoz que a importancia das pensões á 
paga1; continuasse a crescer annualmente na ra· 
pida progressão do ultimo decennio; cuja média 
obteye, deduzindo da irnporhmcia d:ts pencões 
novas provenientes dá morte de instituidores, a 
das pensões cessuntes annualmente por morte. 
dos pensionistas... (Não considerou os cornmissos 
nem a morte de instituídos antes de seus insti· 
tuidores.) 

Attendeu igualmente á diminuição annual 
que soffrerião as annuidades pela morte dos insti· 
tuidores (á quem, segundo a hypoth'ese figurada, 
não vinhão outros substituir); suppondo ainda 
a mesma rapida 'progressão do ultimo decenio. 

· Suppoz que a despeza annual de adminis
tração fosse igual á maxima que tem havido, 
não contemplando as multas que para ella con-
correm; c' 

Suppoz que as pensões erão pagas integral
mente no principio do anno, isto, adiantadas; 

Suppoz as apolices vendidas ao par, quando 
estão acima do par, e tendem a subir; 

Arredondou, emfim, todos os numeros (para 
facilidade do calculo) em sentido desfavora.vel ao 

o· Montepio. 

o 



Pois bem; feito o calculo n'estas condições 
summamente desfavoraveis, verificou a commissão 
que o capital do Montepio, com as anmddades 
a receber, daria para pagar integralmente todas 
as pensõ~s então em effectividade, e mais aquellas 
que annualmente fossem accre-scend~, duran-te o 
período de qucdwze annos e rnezes! I 

E o Sr. Boisson atira sobre uma instituição, 
que diz quer salvar, sem base alguma que o au
torise a fhzel-o, tão tremanda ameaça. 

E' inexplicavel l~viandade ! 
(O calculo acha-se exposto, como os men

cionados anter.iormente, na secretal'in do Instituto 
Polytechnico.) 

Conclusão. 

Em vista da analyse que acaba de fazer, a 
commissão _é de parecer : 

1.0 Que a marcha seguida pela administra
ção do Montepio. par::t verificar e assegurar as 
condições de estabilidade da Instituição , confiada. 
ú. . sua gerencia, é a unica sensata, effi.caz e ex
equivel; 

2.0 Que o erro fundamental elo Sr. Boisson, - , 
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em suppor que p6c1e prescindir ela estatistica dos 
factos, taes quaes elles se passão no Montepio, 
e que as formulas do Calculo de Probabilidades 
corrigem os erros que possã:o haver nos dados 
do problema, destr6e pela base toda a sua ar
gumentação que se funda unicamente na compa
ração das formulas empregadas e tabellas cl'ellas . 
derivadas ; 

3.0 Que ach11ittida a hypothese de ser a taboa 
de mortalidade de Kersebuom adequada ás con
dições de vidà elos in~tituiclores e instituídos elo 
Montepio; a applicação das formulas. do Calculo 
de Probabilidades, dando em resultado final uma 
differença de menos de 7% em relação a tabella 
vigente do Montepio, longe de servir para con
demnar as suas tarifas, confirmaria, pelo contrario 
o tino com que procederão os calculistas do 
~ontepio; e que assim a propria arma com que 
o Sr. Boisson procurou ferir aquella benefica 
instituição, transformou-se em escudo protector 
e garantidor de sua estabilidade ; 

4. o Que o resultado do balanço .dado as 7 4 7 
pensões extinctas, instituídas sob o regimen da 
tabella primitiva do Montepio, cujas tarifas erão 
muito. inferiores as da tabella em vigor, dando 
um saldo considerav_el a favor d~ Montepio, 
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constitue uma garantia tranquilisadorà do estado 
da instituição, e dns condições de segurança das 
actuaes tarifas; 

5.0 Que com excepção de uma unica, que 
é de mui poucq alcance, são ou falsas, ou appl\
cadas sem criterio todas as theses do Sr. Boisson; 

6.0 Que a administração do Montepio nllo se 
de:e eles viar,nem uma linha, da St'lnda judiciosa a.té 
hoje trilhada; e que1 ao contrario, deve continuar 
a observar, com a mesma solicitude todos os 
phenomenos qüe se forem m<:tnifestando na sua 
marcha, e agglomerando ÓJ serie de factos pn.s
sados os novo,s que forem oceorrendo, afim de 
por elles se guiar nas reformas a suggerir; 

7.0 Se completos os estudos estatísticos que 
está fazendo o digno Presidente do Montepio; 
se á vista do balanço geral que está dando n 
commissã0 do Montepio, a tabella primitiYa na 
qual comprehencle, além das pensões extinctas 
já balanceadas, as effectivas . e as fundadas; se 
depois de novos estudos que por ventm'íl. forem 
ainda reclamados, para os quaes tem a Directoria 
diante de si o longo período de 14 annos; 

Se depois de todos esses estudos se reco
nhecer que é mister reforçar as tarifas para 
certas idades, e abaixai-as para outras; ou se é 

., o 
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preciso reforçar ou ab:üxar ns tarifas ·em geral; 
terá então, cabimento a 1·eforma das tabellas; 

8.° Finalmente que para garantir a segu
. r:mça e estabilidade do Montepio, basta que seus 
futuros administradores sejão tã0 zelosos, escla
re~idos e prudentes, como os que tem tido até 

· hoje; e qu~ o publico sensato, não se deixando 
afugentar por IDrevenções infundadas, continue a 
prestar seu .ap0io, -ele modo a elevar cada vez 
mais a cifra dos associndos, condição essencial 
para instituições Je segnros de vida, cujos azares 
desappárecem diante da lei dos grandes nu
meros. 

Rio de Janeiro, 9 de Setembro de 1881. 

Os llfemb1·os da Gommissão, 

I. C. GALVÃO. 

BENJAMIN CoNSTANT B. DE MAGALHÃEs. 

JOAQUIM GALDINO PIMENTEL. 

DoliiiNaos DE ARAUJO E SILVA. 

J. A. N(ANSO SAYÃo, 
(venci do quanto Íl fórma) 

EMYG:DIO A. VrcToRIO DA Cos·rA, 
(com restric~ões ) . 

---+---+---
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